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PROJETO GRIOT

O objetivo é resgatar a importância do acesso dos dados à população. Encontro acontece em 9 de dezembro

OO
Ministério Público
de Pernambuco
(MPPE), e o Mi-

nistério Público Federal
(MPF), promovem, conjun-
tamente, audiência pública
com o tema Portal da Trans-
parência: fiscalizar é direito
seu!, a fim de discutir a im-
plementação do portal da
transparência em 40 muni-
cípios do Estado, distribuí-
dos nas regiões do Agreste,
Sertão e Zona da Mata Sul.
A audiência vai acontecer
no Dia Internacional de
Combate à Corrupção, 9 de
dezembro, das 14h até as
18h, na sala do Tribunal do
Júri do Fórum Ministro
Eraldo Gueiros Leite, si-

tuado na Avenida Rui Bar-
bosa, 479, no bairro He-
liópolis, em Garanhuns
(Agreste Meridional).

O objetivo do encontro,
além de expor a situação
das cidades quanto ao cum-
primento da Lei Comple-
mentar 131/2009 e da Lei
12.527/2011 que tratam a
respeito da disponibilização
de informações sobre as
gestões municipais, é res-
saltar a importância do
acesso pela população aos
dados a serem divulgados
no portal. A audiência vai
apresentar uma forma elu-
cidativa de como as pessoas
podem fiscalizar a adminis-
tração pública. No encon-

tro, as dúvidas, sugestões,
questionamentos e reivin-
dicações da população tam-
bém poderão ser ouvidas.

Os 40 municípios não fo-
ram escolhidos por acaso.
De acordo com o edital de
convocação da audiência
pública, os prazos para
que as cidades brasileiras
disponibilizassem as in-
formações expiraram, en-
tretanto, conforme o le-
vantamento da Controla-
doria Geral da União
(CGU), esses municípios
pernambucanos ainda não
se adequaram às leis. 

Diante da necessidade de
estimular o debate sobre a
importância da criação do

portal da transparência e do
acesso pela população co-
mo forma de combater a
corrupção, os promotores
de Justiça Domingos Sávio
Pereira Agra e Stanley
Araújo Correa e os procura-
dores da República Antônio
Nilo Rayol Lobo Segundo e
Maria Marília Oliveira Ca-
lado de Moura convocaram
a audiência pública. 

Algumas instituições e
autoridades também foram
convidadas. Dentre elas:
Controladoria Geral da
União no Recife; Tribunal
de Contas da União no Re-
cife; Controladoria-Geral
de Pernambuco; Tribunal
de Contas de Pernambuco;

membros do MPPE; juízes
federais e estaduais; e con-
selhos municipais.
Aqueles que desejarem fa-

lar sobre o tema, durante a
audiência, podem se cadas-
trar, através dos telefones
(87) 3761-1266 e (87) 91-
09-5155, informando nome
completo, RG, número de
telefone e e-mail. Os inte-
ressados têm até o momen-
to da abertura para realizar
a inscrição. 

Municípios – As cidades
que serão alvos da audiên-
cia são: Águas Belas, An-
gelim, Bom Conselho, Bre-
jão, Caetés, Calçado, Ca-
nhotinho, Capoeiras, Cor-
rentes, Garanhuns, Iati,

Jucati, Jupi, Lagoa do Ou-
ro, Lajedo, Palmeirina, Pa-
ranatama, Saloá, São João,
Terezinha, Buíque, Itaíba,
Pedra, Tupanatinga e Ven-
turosa (todas situadas no
Agreste Meridional). Tam-
bém fazem parte da lista:
Ibirajuba, São Bento do
Una, Alagoinha, Pesqueira
e Poção (Agreste Central).
E ainda: Arcoverde, Ibimi-
rim, Inajá, Manari e Ser-
tânia (Sertão do Moxotó).
As cidades de Iguaraci, In-
gazeira, Tuparetama e Ta-
caratu (Sertão do Pajeú)
também compõem a lista-
gem, assim como o municí-
pio de Quipapá (Zona da
Mata Sul).

Em comemoração ao Dia
da Consciência Negra, o
Ministério Público de Per-
nambuco (MPPE) realizou,
na tarde dessa quarta-feira
(26), na Biblioteca Minis-
terial, no Centro Cultural
Rossini Alves Couto, mais
uma ação do projeto Griot,
com a II Oficina de Lei-

tura e Contação de Histó-

rias Afro-brasileiras. Cerca
de 40 pessoas, entre crian-
ças e responsáveis, partici-
param do momento de ale-
gria, dança e brincadeira de
roda, cultura, através das
histórias infantis sobre a
África, o povo africano e

afro-brasileiro.
As quatro contadoras de

histórias - Djaneide Go-
mes e Luzinete Gomes, bi-
bliotecárias da Biblioteca
Estadual; Mônica Xavier,
professora do município de
Camaragibe, e Bernadete
Lopes, voluntária do Imip e
Oswaldo Cruz como conta-
dora - interpretaram obras
literárias infantis de forma
teatral e lúdica, com recur-
sos visuais e sonoros.

Para Vandete Azevedo e
Alexandre Pereira, pais de
Gustavo (1 ano) e Arthur
(5 anos), a “oficina de con-
tação de histórias promo-

veu uma tarde diferente e
enriquecida de cultura para
os filhos”. Na mesma opi-
nião, a escritora Inaldete
Pinheiro destacou que a
tarde no projeto Griot “foi
um encontro e reencontro
com a África, através da
contação das histórias”. A
promotora de Justiça e
membro do GT Racismo,
Irene Cardoso, que par-
ticipou da organização do
evento, ressaltou a impor-
tância desse projeto Griot
ir a outros municípios.

Para a diretora da Biblio-
teca, Rosa Dalva Azevedo,
“a oficina foi além das mi-

nhas expectativas. Um mo-
mento contagiante, no qual
as crianças interagiram bas-
tante”. A equipe das Biblio-
tecas do MPPE e da Es-
tadual organizaram o espa-
ço, ornamentando-o com
uma árvore baobá de balão
de encher, tecidos e almo-
fadas coloridas. Tudo bem
convidativo para as crianças
soltarem a imaginação.

Griot - De acordo com o
projeto do GT Racismo, a
palavra Griot significa,
em francês, contador de
histórias.

COMBATE ÀS DROGAS

O Ministério Público de
Pernambuco (MPPE) segue
recomendando aos municí-
pios pernambucanos que
providenciem a criação do
Conselho Municipal de Po-
líticas sobre drogas. Desta
vez, a cidade de Ibimirim foi
orientada a constituir uma
política com a finalidade de
debater e implementar o
combate ao consumo de
substâncias ilícitas e o trata-
mento de usuários depen-
dentes químicos. 

Segundo o documento, de
autoria da promotora de Jus-
tiça Aline Daniela Florêncio
Laranjeira, o município tem
30 dias para encaminhar um
Projeto de Lei em caráter de
urgência à Câmara Munici-

pal de Vereadores para que
seja criado o Conselho. De
acordo com a promotora de
Justiça, há uma necessidade
no âmbito municipal de ser
viabilizada e executada uma
política de prevenção e cui-
dado contra o consumo de
substâncias entorpecentes.
Para isso, deve-se reunir es-
forços e integrar as diversas
esferas da sociedade civil
organizada bem como in-
cluir representantes das
áreas de saúde, educação,
trabalho, justiça, assistência
social, comunicação, cul-
tura e defesa social. O obje-
tivo é facilitar o enfrenta-
mento do problema. 

MPPE e MPF promovem audiência
pública sobre portal da transparência 

Oficina de leitura promove
tarde de imaginação lúdica

Ibimirim deve criar
Conselho Municipal 



2 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual Recife, 28 de novembro de 2013
PORTARIA POR-PGJ N.º 1.869/2013

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada, nos termos do inciso I do art. 3º e art. 6º da Resolução RES-CPJ 
n.º 003/2005, de 23.03.2005,

RESOLVE:

I - Publicar a Escala de Plantão dos Membros do Ministério Público – na 2ª Instância – para o mês de DEZEMBRO, conforme a seguir:

ESCALA DE PLANTÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA, 
EM MATÉRIA CÍVEL

DATA DIA MEMBRO PROCURADOR DE JUSTIÇA
07.12.2013 Sábado Alda Virgínia de Moura 19º Procurador de Justiça Cível
08.12.2013 Domingo Geraldo dos Anjos Netto de Mendonça Junior 12º Procurador de Justiça Cível
14.12.2013 Sábado Itamar Dias Noronha 8º Procurador de Justiça Cível
15.12.2013 Domingo Ivan Wilson Porto 6º Procurador de Justiça Cível
21.12.2013 Sábado João Antonio de Araújo Freitas Henriques 16º Procurador de Justiça Cível
22.12.2013 Domingo Nelma Ramos Maciel Quaiotti 7º Procurador de Justiça Cível
24.12.2013 Terça-feira Maria Bernadete Martins de Azevedo Figueiroa 5º Procurador de Justiça Cível
25.12.2013 Quarta-feira Francisco Sales de Albuquerque 18º Procurador de Justiça Cível
26.12.2013 Quinta-feira Izabel Novaes de Souza Santos 10º Procurador de Justiça Cível
27.12.2013 Sexta-feira Luciana Marinho M. M. E Albuquerque 2º Procurador de Justiça Cível
28.12.2013 Sábado Ana de Fátima Queiroz Siqueira Santos 13º Procurador de Justiça Cível
29.12.2013 Domingo Maria Betânia Silva 4º Procurador de Justiça Cível
30.12.2013 Segunda-feira Valdir Barbosa Junior 14º Procurador de Justiça Cível
31.12.2013 Terça-feira Theresa Cláudia de Moura Souto 15º Procurador de Justiça Cível
01.01.2014 Quarta-feira Alda Virgínia de Moura 19º Procurador de Justiça Cível
04.01.2013 Sábado Geraldo dos Anjos Netto de Mendonça Junior 12º Procurador de Justiça Cível
05.01.2013 Domingo Itamar Dias Noronha 8º Procurador de Justiça Cível

II - Lembrar aos Membros, acima relacionados, a obrigatoriedade de apresentação do relatório atinente ao respectivo Plantão (§ 2º do 
Art. 8º da Resolução RES-CPJ n.º 003/2005);

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de novembro de 2013.

Fernando Barros de Lima
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.870/2013

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada, nos termos do inciso I do art. 3º e art. 6º da Resolução RES-CPJ 
n.º 003/2005, de 23.03.2005,

RESOLVE:

I - Publicar a Escala de Plantão dos Membros do Ministério Público – na 2ª Instância – para o mês de DEZEMBRO, conforme a seguir:

ESCALA DE PLANTÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA, 
EM MATÉRIA CRIMINAL

DATA DIA MEMBRO PROCURADOR DE JUSTIÇA
01.12.2013 Domingo Judith Pinheiro Silveira Borba 11º Procurador de Justiça Criminal
07.12.2013 Sábado Adriana Gonçalves Fontes 16º Procurador de Justiça Criminal
08.12.2013 Domingo Janeide Oliveira de Lima 7º Procurador de Justiça Criminal
14.12.2013 Sábado Mário Germano Palha Ramos 1º Procurador de Justiça Criminal
15.12.2013 Domingo Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti 13º Procurador de Justiça Criminal
21.12.2013 Sábado Andréa Karla Maranhão Condé Freire 8º Procurador de Justiça Criminal
22.12.2013 Domingo Adalberto Mendes Pinto Vieira 4º Procurador de Justiça Criminal
24.12.2013 Terça-feira Euclydes Ribeiro de Moura Filho 15º Procurador de Justiça Criminal
25.12.2013 Quarta-feira Judith Pinheiro Silveira Borba 11º Procurador de Justiça Criminal
26.12.2013 Quinta-feira Laíse Tarcila Rosa de Queiroz 9º Procurador de Justiça Criminal
27.12.2013 Sexta-feira Manoel Cavalcanti de Albuquerque Neto 20º Procurador de Justiça Criminal
28.12.2013 Sábado Mariléa De Souza Correia Andrade 19º Procurador de Justiça Criminal
29.12.2013 Domingo Sueli Gonçalves de Almeida 18º Procurador de Justiça Criminal
30.12.2013 Segunda-feira Norma Mendonça Galvão de Carvalho 5º Procurador de Justiça Criminal
31.12.2013 Terça-feira Gilson Roberto de Melo Barbosa 10º Procurador de Justiça Criminal
01.01.2014 Quarta-feira Adriana Gonçalves Fontes 16º Procurador de Justiça Criminal

II - Lembrar aos Membros, acima relacionados, a obrigatoriedade de apresentação do relatório atinente ao respectivo Plantão (§ 2º do 
Art. 8º da Resolução RES-CPJ n.º 003/2005);

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de novembro de 2013.

Fernando Barros de Lima
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.871/2013

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada, nos termos do inciso I do art. 5º e art. 6º da Resolução RES-CPJ 
n.º 003/2005, de 23.03.2005.

RESOLVE:

I - Publicar as Escalas de Plantão dos Membros do Ministério Público – nas Circunscrições Ministeriais a serem cumpridas durante o mês 
de DEZEMBRO, conforme a seguir:

ESCALA DE PLANTÃO DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM SALGUEIRO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
01.12.2013 Domingo 13h às 17h Ouricuri Diógenes Luciano Nogueira
07.12.2013 Sábado 13h às 17h Ouricuri Carlos Henrique Tavares Almeida
08.12.2013 Domingo 13h às 17h Ouricuri Carlos Henrique Tavares Almeida
14.12.2013 Sábado 13h às 17h Ouricuri Adriano Camargo Vieira
15.12.2013 Domingo 13h às 17h Ouricuri Adriano Camargo Vieira
21.12.2013 Sábado 13h às 17h Ouricuri Érico de Oliveira Santos
22.12.2013 Domingo 13h às 17h Ouricuri Bruno de Brito Veiga
24.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Ouricuri Bruno de Brito Veiga
25.12.2013 Quarta-feira 13h às 17h Ouricuri Bruno de Brito Veiga
26.12.2013 Quinta-feira 13h às 17h Ouricuri Almir Oliveira de Amorim Júnior
27.12.2013 Sexta-feira 13h às 17h Ouricuri Almir Oliveira de Amorim Júnior
28.12.2013 Sábado 13h às 17h Ouricuri Érico de Oliveira Santos
29.12.2013 Domingo 13h às 17h Ouricuri Érico de Oliveira Santos
30.12.2013 Segunda-feira 13h às 17h Ouricuri Diógenes Luciano Nogueira
31.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Ouricuri Diógenes Luciano Nogueira

Procuradoria Geral da Justiça
Procurador Geral: Aguinaldo Fenelon de Barros

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.867/2013

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,
CONSIDERANDO o disposto da Resolução RES-CPJ n.º 003/2005, de 23.03.2005,

RESOLVE:
I - Publicar a Escala de Plantão dos Membros do Ministério Público, de 3ª Entrância, para o mês de DEZEMBRO, conforme a seguir:

DATA DIA PROMOTOR DE JUSTIÇA
01.12.2013 Domingo Luciana Maciel Dantas Figueiredo
07.12.2013 Sábado Ana Joêmia Marques da Rocha
08.12.2013 Domingo Helena Martins Gomes
14.12.2013 Sábado Maria Helena da Fonte 
15.12.2013 Domingo Fernanda Ferreira Branco
21.12.2013 Sábado José Edivaldo da Silva
22.12.2013 Domingo Manoel Alves Maia
24.12.2013 Terça-feira Marcellus de Albuquerque Ugiette
25.12.2013 Quarta-feira Clênio Valença Avelino de Andrade
26.12.2013 Quinta-feira Carlos Roberto dos Santos
27.12.2013 Sexta-feira Clóvis Alves Araújo
28.12.2013 Sábado Dalva Cabral de Oliveira Neta
29.12.2013 Domingo Eva Regina de Albuquerque Brasil
30.12.2013 Segunda-feira Alen de Souza Pessoa
31.12.2013 Terça-feira Édipo Soares Cavalcante Filho
01.01.2014 Quarta-feira Taciana Alves de Paula Rocha Almeida 

II - Lembrar aos Promotores de Justiça, acima relacionados, a obrigatoriedade de apresentação do relatório atinente ao respectivo 
Plantão (§ 2º do Art. 8º da Resolução RES-CPJ nº 003/2005);

III - Lembrar, ainda, que o Plantão funcionará no Edifício-sede Paulo Cavalcanti, sito à avenida Visconde de Suassuna, 99 Boa Vista - 
recife, das 13h às 17h.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de novembro de 2013.

Fernando Barros de Lima
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.868/2013

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,
CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
Publicar a escala de plantão do Ministério Público na Justiça da Infância e Juventude, para o mês de DEZEMBRO, pelos Promotores de 
Justiça em exercício nos cargos abaixo relacionados.

LOCAL: SISTEMA INTEGRADO DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE – Edifício-sede Otávio Gomes de Morais Vasconcelos 
Júnior, sito à Rua João Fernandes Vieira, 405, Boa Vista - Recife-PE - Fone: 3221-2077, no horário das 13h às 17h.

DATA DIA PROMOTOR DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
01.12.2013 Domingo Daniela Brasileiro Promotoria de Justiça da Infância e juventude  de Paulista 
07.12.2013 Sábado Heloísa Pollyanna 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Capital 
08.12.2013 Domingo Glaucia Hulse Promotoria de Justiça da Infância e juventude de Ipojuca 
14.12.2013 Sábado Henriqueta de Belli Promotoria de Justiça da Infância e juventude  de Olinda 
15.12.2013 Domingo Núbia Mauricio 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Capital 
21.12.2013 Sábado Marcia Cordeiro Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de São Lourenço da Mata 
22.12.2013 Domingo Fabiano Saraiva Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Igarassu 
24.12.2013 Terça-feira Allana Uchoa 33ª Promotoria de Justiça de Defesa da Capital 
25.12.2013 Quarta-feira Rejane Strieder Promotoria de Justiça da Infância e Juventude  de Itamaracá
26.12.2013 Quinta-feira Ana Carolina Paes 24ª Promotoria de Justiça de Defesa da Capital
27.12.2013 Sexta-feira Daíza Azevedo Promotoria de Justiça da Infância e Juventude do cabo de Sto Agostinho 
28.12.2013 Sábado Allison de Jesus Cavalcanti 4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Capital
29.12.2013 Domingo Fabiana Patriota Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Itapissuma 
30.12.2013 Segunda-feira Maria de Fátima de Moura Ferreira Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Jaboatão dos Guararapes 
31.12.2013 Terça-feira Maria Lizandra 42ª Promotoria de Justiça de Defesa da Capital
01.01.2014 Quarta-feira Rosa Carvalheira 32ª Promotoria de Justiça de Defesa da Capital

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de novembro de 2013.

Fernando Barros de Lima
Procurador-Geral de Justiça, em exercício
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22.12.2013 Domingo 13h às 17h Palmares Rômulo Siqueira França
24.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Palmares Petrônio Benedito Barata Ralile Junior
25.12.2013 Quarta-feira 13h às 17h Palmares Rafaela Melo Carvalho Vaz
26.12.2013 Quinta-feira 13h às 17h Palmares Eduardo Leal dos Santos
27.12.2013 Sexta-feira 13h às 17h Palmares Russeaux Vieira de Araújo
28.12.2013 Sábado 13h às 17h Palmares Eduardo Leal dos Santos
29.12.2013 Domingo 13h às 17h Palmares João Paulo Pedrosa Barbosa
30.12.2013 Segunda-feira 13h às 17h Palmares Frederico Guilherme da Fonseca Magalhães
31.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Palmares Marcelo Tebet Halfeld
01.01.2014 Quarta-feira 13h às 17h Palmares Emanuele Martins Pereira

ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
01.12.2013 Domingo 13h às 17h Cabo Claudia Ramos Magalhães
07.12.2013 Sábado 13h às 17h Cabo Glaucia Hulse de Farias
08.12.2013 Domingo 13h às 17h Cabo Ivo Pereira de Lima
14.12.2013 Sábado 13h às 17h Cabo Paulo César do Nascimento
15.12.2013 Domingo 13h às 17h Cabo Paula Catherine de Lira A. Ismail
21.12.2013 Sábado 13h às 17h Cabo Rinaldo Jorge da Silva
22.12.2013 Domingo 13h às 17h Cabo Allison de Jesus C. de Carvalho 
24.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Cabo Carolina Maciel de Paiva
25.12.2013 Quarta-feira 13h às 17h Cabo Daniel Gustavo Meneguz Moreno
26.12.2013 Quinta-feira 13h às 17h Cabo Julieta Maria Batista P. Oliveira
27.12.2013 Sexta-feira 13h às 17h Cabo Paulo César do Nascimento
28.12.2013 Sábado 13h às 17h Cabo Alice de Oliveira Moraes
29.12.2013 Domingo 13h às 17h Cabo Janaina do Sacramento Bezerra
30.12.2013 Segunda-feira 13h às 17h Cabo Tathiana Barros Gomes
31.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Cabo Aída Acioli Lins de Arruda
01.01.2014 Quarta-feira 13h às 17h Cabo Claudia Ramos Magalhães

ESCALA DE PLANTÃO DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM OLINDA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
01.12.2013 Domingo 13h às 17h Olinda João Alves de Araújo
07.12.2013 Sábado 13h às 17h Olinda Marcos Antônio Matos de Carvalho
08.12.2013 Domingo 13h às 17h Olinda Maria Amélia Gadelha Schuler
14.12.2013 Sábado 13h às 17h Olinda Maria Aparecida Barreto da Silva
15.12.2013 Domingo 13h às 17h Olinda Maria Carolina Miranda Jucá
21.12.2013 Sábado 13h às 17h Olinda Rosângela Furtado Padela Alvarenga
22.12.2013 Domingo 13h às 17h Olinda Patrícia da Fonseca Lapenda Pimentel 
24.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Olinda Patrícia Ramalho de Vasconcelos
25.12.2013 Quarta-feira 13h às 17h Olinda Regina Coeli Lucena Herbaud
26.12.2013 Quinta-feira 13h às 17h Olinda Rodrigo Costa Chaves
27.12.2013 Sexta-feira 13h às 17h Olinda  Maria Célia Meireles da Fonseca
28.12.2013 Sábado 13h às 17h Olinda Valdecy Vieira da Silva
29.12.2013 Domingo 13h às 17h Olinda Zélia Diná Carvalho Neves
30.12.2013 Segunda-feira 13h às 17h Olinda Alfredo Pinheiro Martins Neto
31.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Olinda Andréa Karla Reinaldo de souza Queiroz
01.01.2014 Quarta-feira 13h às 17h Olinda Antônio Augusto de Arroxelas Macedo Filho

ESCALA DE PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
01.12.2013 Domingo 13h às 17h Nazaré da Mata Patrícia Ramalho de Vasconcelos
07.12.2013 Sábado 13h às 17h Nazaré da Mata Genivaldo Fausto de Oliveira Filho
08.12.2013 Domingo 13h às 17h Nazaré da Mata Fabiano de Araújo Saraiva
14.12.2013 Sábado 13h às 17h Nazaré da Mata Maria da Conceição Nunes da Luz Pessoa
15.12.2013 Domingo 13h às 17h Nazaré da Mata Muni Azevedo Catão
21.12.2013 Sábado 13h às 17h Nazaré da Mata Milena Conceição Rezende Mascarenhas Santos
22.12.2013 Domingo 13h às 17h Nazaré da Mata Fernando Ferraz Falcão Filho
24.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Nazaré da Mata Maria José Mendonça de Holanda Queiroz
25.12.2013 Quarta-feira 13h às 17h Nazaré da Mata Carlos Eduardo Domingos Seabra
26.12.2013 Quinta-feira 13h às 17h Nazaré da Mata Alexandre Fernando Saraiva da Costa
27.12.2013 Sexta-feira 13h às 17h Nazaré da Mata João Elias da Silva Filho
28.12.2013 Sábado 13h às 17h Nazaré da Mata Fabiana Machado Raimundo de Lima
29.12.2013 Domingo 13h às 17h Nazaré da Mata Eduardo Henrique Gil Messias de Melo
30.12.2013 Segunda-feira 13h às 17h Nazaré da Mata Sylvia Câmara de Andrade
31.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Nazaré da Mata Sylvia Câmara de Andrade
01.01.2014 Quarta-feira 13h às 17h Nazaré da Mata Fernando Ferraz Falcão Filho

ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM LIMOEIRO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
01.12.2013 Domingo 13h às 17h Limoeiro Jaime Adrião Cavalcanti Gomes da Silva Promotoria de Justiça de Vertentes
07.12.2013 Sábado 13h às 17h Limoeiro Francisco das Chagas santos Júnior 2º Promotoria de Justiça de Limoeiro
08.12.2013 Domingo 13h às 17h Limoeiro Francisco das Chagas santos Júnior 2º Promotoria de Justiça de Limoeiro
14.12.2013 Sábado 13h às 17h Limoeiro Maísa Silva Melo de Oliveira Promotoria de Justiça de Feira Nova
15.12.2013 Domingo 13h às 17h Limoeiro Luiz Guilherme da Fonseca Lapenda Promotoria de Justiça de João Alfredo
21.12.2013 Sábado 13h às 17h Limoeiro Muni Azevedo Catão 1º Promotoria de Justiça de Limoeiro
22.12.2013 Domingo 13h às 17h Limoeiro Francisco das Chagas santos Júnior 2º Promotoria de Justiça de Limoeiro
24.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Limoeiro Sophia Volfovtch Spinola Promotoria de Justiça de Orobó
25.12.2013 Quarta-feira 13h às 17h Limoeiro Sophia Volfovtch Spinola 1º Promotoria de Justiça de Surubim
26.12.2013 Quinta-feira 13h às 17h Limoeiro Genivaldo Fausto de Oliveira Filho Promotoria de Justiça de São Vicente Férrer
27.12.2013 Sexta-feira 13h às 17h Limoeiro Mirela Maria Iglesias Laupman Promotoria de Justiça de Passira
28.12.2013 Sábado 13h às 17h Limoeiro Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva 2º Promotoria de Justiça de Surubim
29.12.2013 Domingo 13h às 17h Limoeiro Jaime Adrião Cavalcanti Gomes da Silva Promotoria de Justiça de Vertentes
30.12.2013 Segunda-feira 13h às 17h Limoeiro Quintino Geraldo Diniz de Melo Promotoria de Justiça de Bom Jardim
31.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Limoeiro George Diógenes Pessoa Promotoria de Justiça de Cumaru
01.01.2014 Quarta-feira 13h às 17h Limoeiro Maísa Silva Melo de Oliveira Promotoria de Justiça de Feira Nova

ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
01.12.2013 Domingo 13h às 17h Vitória de Sto. Antão Fernanda Henriques da Nóbrega
07.12.2013 Sábado 13h às 17h Vitória de Sto. Antão Julieta Maria Batista Pereira de Oliveira
08.12.2013 Domingo 13h às 17h Vitória de Sto. Antão Fernanda Henriques da Nóbrega
14.12.2013 Sábado 13h às 17h Vitória de Sto. Antão Francisco Assis da Silva
15.12.2013 Domingo 13h às 17h Vitória de Sto. Antão Liliane Asfora Cunha Cavalcanti da Fonte
21.12.2013 Sábado 13h às 17h Vitória de Sto. Antão Fernanda Henriques da Nóbrega
22.12.2013 Domingo 13h às 17h Vitória de Sto. Antão Rodrigo Costa Chaves
24.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Vitória de Sto. Antão Francisco Assis da Silva
25.12.2013 Quarta-feira 13h às 17h Vitória de Sto. Antão Petrônio Benedito Baratas Ralile Júnior
26.12.2013 Quinta-feira 13h às 17h Vitória de Sto. Antão Vera Rejane Alves dos Santos Mendonça
27.12.2013 Sexta-feira 13h às 17h Vitória de Sto. Antão Euclides Rodrigues de Souza Júnior
28.12.2013 Sábado 13h às 17h Vitória de Sto. Antão Euclides Rodrigues de Souza Júnior
29.12.2013 Domingo 13h às 17h Vitória de Sto. Antão Joana Cavalcanti de Lima Muniz
30.12.2013 Segunda-feira 13h às 17h Vitória de Sto. Antão Julieta Maria Batista Pereira de Oliveira

ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM PETROLINA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
01.12.2013 Domingo 13h às 17h Petrolina Rosane Moreira Cavalcanti
07.12.2013 Sábado 13h às 17h Petrolina Manuela de Oliveira Gonçalves
08.12.2013 Domingo 13h às 17h Petrolina Ana Cláudia de Sena Carvalho
14.12.2013 Sábado 13h às 17h Petrolina Ana Cláudia de Sena Carvalho
15.12.2013 Domingo 13h às 17h Petrolina Ana Rúbia Torres de Carvalho
21.12.2013 Sábado 13h às 17h Petrolina Carlan Carlo da Silva
22.12.2013 Domingo 13h às 17h Petrolina Cíntia Micaella Granja
24.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Petrolina Djalma Rodrigues Valadares
25.12.2013 Quarta-feira 13h às 17h Petrolina Fernando Rodrigues Portela
26.12.2013 Quinta-feira 13h às 17h Petrolina Gustavo Lins Tourinho Costa
27.12.2013 Sexta-feira 13h às 17h Petrolina Júlio César Soares Lira
28.12.2013 Sábado 13h às 17h Petrolina Lauriney Reis Lopes
29.12.2013 Domingo 13h às 17h Petrolina Gustavo Lins Tourinho Costa
30.12.2013 Segunda-feira 13h às 17h Petrolina Gustavo Lins Tourinho Costa
31.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Petrolina Júlio César Soares Lira
01.01.2014 Quarta-feira 13h às 17h Petrolina Júlio César Soares Lira

ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL
COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
01.12.2013 Domingo 13h às 17h Afogados Paulo Diego Sales Brito
07.12.2013 Sábado 13h às 17h Afogados Lorena de Medeiros Santos
08.12.2013 Domingo 13h às 17h Afogados Lorena de Medeiros Santos
14.12.2013 Sábado 13h às 17h Afogados Fabiana de Souza Silva Albuquerque
15.12.2013 Domingo 13h às 17h Afogados Fabiana de Souza Silva Albuquerque
21.12.2013 Sábado 13h às 17h Afogados Aurinilton Leão Carlos Sobrinho
22.12.2013 Domingo 13h às 17h Afogados Aurinilton Leão Carlos Sobrinho
24.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Afogados Lúcio Luiz de Almeida Neto
25.12.2013 Quarta-feira 13h às 17h Afogados Lúcio Luiz de Almeida Neto
26.12.2013 Quinta-feira 13h às 17h Afogados Lúcio Luiz de Almeida Neto
27.12.2013 Sexta-feira 13h às 17h Afogados Lúcio Luiz de Almeida Neto
28.12.2013 Sábado 13h às 17h Afogados Lúcio Luiz de Almeida Neto
29.12.2013 Domingo 13h às 17h Afogados Lúcio Luiz de Almeida Neto
30.12.2013 Segunda-feira 13h às 17h Afogados Lúcio Luiz de Almeida Neto
31.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Afogados Lúcio Luiz de Almeida Neto
01.01.2014 Quarta-feira 13h às 17h Afogados Lúcio Luiz de Almeida Neto

ESCALA DE PLANTÃO DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL
COM SEDE EM ARCOVERDE

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
07.12.2013 Sábado 13h às 17h Arcoverde Márcia Maria Amorim de Oliveira
08.12.2013 Domingo 13h às 17h Arcoverde Aline Daniela Florêncio
14.12.2013 Sábado 13h às 17h Arcoverde Erika Garmes Pires Veras
15.12.2013 Domingo 13h às 17h Arcoverde Erika Garmes Pires Veras
21.12.2013 Sábado 13h às 17h Arcoverde Janine Brandão Morais
22.12.2013 Domingo 13h às 17h Arcoverde Danielle Ribeiro D. de Carvalho
24.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Arcoverde Walkis Pacheco Sobreira
25.12.2013 Quarta-feira 13h às 17h Arcoverde Marcelo Greenhalgh C. L. M. Penalva Santos
26.12.2013 Quinta-feira 13h às 17h Arcoverde Tayjane Cabral de Almeida
27.12.2013 Sexta-feira 13h às 17h Arcoverde Jeanne Bezerra Silva
28.12.2013 Sábado 13h às 17h Arcoverde Andrea Magalhães Porto Oliveira
29.12.2013 Domingo 13h às 17h Arcoverde Walkis Pacheco Sobreira
30.12.2013 Segunda-feira 13h às 17h Arcoverde Walkis Pacheco Sobreira
31.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Arcoverde Erika Garmes Pires Veras
01.01.2014 Quarta-feira 13h às 17h Arcoverde Márcia Maria Amorim de Oliveira

ESCALA DE PLANTÃO DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM GARANHUNS

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
01.12.2013 Domingo 13h às 17h Garanhuns Ana Cristina Barbosa Taffarel
07.12.2013 Sábado 13h às 17h Garanhuns Elisa Cadore Foletto
08.12.2013 Domingo 13h às 17h Garanhuns Mariana Cândido Silva Albuquerque
14.12.2013 Sábado 13h às 17h Garanhuns Carolina de Moura Cordeiro Pontes
15.12.2013 Domingo 13h às 17h Garanhuns Francisca Maura F. B. Santos
21.12.2013 Sábado 13h às 17h Garanhuns Elisa Cadore Foletto
22.12.2013 Domingo 13h às 17h Garanhuns Marinalva S. de Almeida
24.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Garanhuns Romualdo Siqueira França
25.12.2013 Quarta-feira 13h às 17h Garanhuns Reus Alexandre Serafi ni do Amaral
26.12.2013 Quinta-feira 13h às 17h Garanhuns Jorge Gonçalves Dantas Júnior
27.12.2013 Sexta-feira 13h às 17h Garanhuns Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues
28.12.2013 Sábado 13h às 17h Garanhuns Danielly da Silva Lopes
29.12.2013 Domingo 13h às 17h Garanhuns Jorge Gonçalves Dantas Júnior
30.12.2013 Segunda-feira 13h às 17h Garanhuns Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho
31.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Garanhuns Emmannuel Cavalcanti Pacheco
01.01.2014 Quarta-feira 13h às 17h Garanhuns Domingos Sávio Pereira Agra

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM CARUARU

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
01.12.2013 Domingo 13h às 17h Caruaru Bianca Stella Azevedo Barroso
07.12.2013 Sábado 13h às 17h Caruaru Hodir Flávio Guerra Leitão de Melo
08.12.2013 Domingo 13h às 17h Caruaru Hodir Flávio Guerra Leitão de Melo
14.12.2013 Sábado 13h às 17h Caruaru Gilka Mª Almeida V. de Miranda
15.12.2013 Domingo 13h às 17h Caruaru Geovany de Sá Leite
21.12.2013 Sábado 13h às 17h Caruaru Paulo Augusto de Freitas Oliveira
22.12.2013 Domingo 13h às 17h Caruaru Isabelle Barreto de Almeida
24.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Caruaru Frederico José Santos de Oliveira
25.12.2013 Quarta-feira 13h às 17h Caruaru Antonio Carlos Araujo
26.12.2013 Quinta-feira 13h às 17h Caruaru Antonio Carlos Araujo
27.12.2013 Sexta-feira 13h às 17h Caruaru Ana Paula Santos Marques
28.12.2013 Sábado 13h às 17h Caruaru Ronaldo Roberto Lira e Silva
29.12.2013 Domingo 13h às 17h Caruaru Mariana Lamenha Gomes de Barros
30.12.2013 Segunda-feira 13h às 17h Caruaru Ronaldo Roberto Lira e Silva
31.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Caruaru Henrique Ramos Rodrigues
01.01.2014 Quarta-feira 13h às 17h Caruaru Luiz Gustavo Simões Valença de Melo

ESCALA DE PLANTÃO DA 7ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM PALMARES 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
01.12.2013 Domingo 13h às 17h Palmares Emanuele Martins Pereira

07.12.2013 Sábado 13h às 17h Palmares Marcelo Greenhalgh de Cerqueira Lima e Moraes 
Penalva Santos

08.12.2013 Domingo 13h às 17h Palmares Vanessa Cavalcanti de Araújo
14.12.2013 Sábado 13h às 17h Palmares Vanessa Cavalcanti de Araújo
15.12.2013 Domingo 13h às 17h Palmares Carla Verônica Pereira Fernandes
21.12.2013 Sábado 13h às 17h Palmares Russeaux Vieira de Araújo
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PORTARIA POR-PGJ N.º 1.875/2.013

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar os Beis. VALDECY VIEIRA DA SILVA, 2º Promotor de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, e ZÉLIA DINÁ CARVALHO 
NEVES, Promotora de Justiça de Santa Maria da Boa Vista, de 1ª Entrância, que se encontra em exercício pleno no cargo de 1º Promotor 
de Justiça de Itamaracá, de 1ª Entrância, para o exercício cumulativo no cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª 
Entrância, em conjunto ou separadamente, durante o afastamento da Bela. Aline Arroxelas Galvão de Lima, a partir da publicação da 
presente Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de novembro de 2013.

Fernando Barros de Lima
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

Assessoria Técnica em Matéria Administrativo - Constitucional

O Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador-Geral  de Justiça em exercício FERNANDO BARROS DE LIMA, Assessoria Técnica em 
Matéria Administrativo-constitucional, em 25.11.2013, exarou a seguinte decisão:

Dia: 27/11/2013
Procedimento Administrativo
SIIG nº: 0042223-4/2013
Interessada: Elisa Cadore Foletto, Promotora de Justiça de Lagoa do Ouro.
Assunto: Autorização para residir em Garanhuns.
Defi ro o pedido de autorização para que a Requerente fi xe residência na cidade de Garanhuns, na esteia da Corregedoria Geral e 
Manifestação da ATMA-Constitucional, com fulcro no artigo 129, § 2º, da Constituição Federal c/c os arts. 2º e 3º da Resolução RES-
PGJ nº. 002/2008. Publique-se. Comunique-se à Corregedoria-Geral do Ministério Público, em consonância com o art. 7º da referida 
resolução. Após, envie-se à CMGP para anotação e arquivamento.

Recife, 26  de novembro de 2013.

Bettina Estanialau Guedes
Promotora de Justiça e

Assessora Técnica em Matéria Administrativo-constitucional

Conselho Superior do Ministério Público

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 004/2013 – RM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª INSTÂNCIA

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores Procuradores de Justiça, que se achando vago o cargo de 5º Procurador 
de Justiça Criminal, em virtude da aposentadoria de Dra. Milta Maria Paes de Sá, fi ca aberta a concorrência pelo critério de 
Merecimento, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, pelo prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do 1º (primeiro) 
dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do presente, no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco, para apresentação dos pedidos 
de remoção, para o aludido cargo, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei Complementar Estadual n.º 12, 
de 27.12.94, com as alterações da Lei Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de 
Pernambuco, aos 27 dias do mês de novembro do ano de dois mil e treze (27.11.2013). Eu, ________________________JOSÉ 
BISPO DE MELO, Secretario do Conselho Superior, mandei digitar e subscrevo.

Fernando Barros de Lima
Procurador-Geral de Justiça em exercício

ATA DA 42ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Data:  20 de novembro de 2013
Horário: 14h
Local: Salão dos Órgãos Colegiados da Procuradoria Geral de Justiça, localizado na Rua do Imperador D. Pedro II, n.º 473, Bairro de 
Santo Antônio, Recife/PE.
Presidência: Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros
Conselheiros Presentes: Drs. Aguinaldo Fenelon de Barros, Milta Paes de Sá (Substituindo a Conselheira Drª. Andréa Karla Maranhão 
Condé Freire), Renato da Silva Filho, Eleonora de Souza Luna (Substituindo o Conselheiro Dr. Antonio Carlos de Oliveira Cavalcanti), 
Gilson Roberto de Melo Barbosa e Marilea de Souza de Correia (Substituindo Dra. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira).
Representante da AMPPE: Dr. José Correia
Secretária: Dr. José Bispo de Melo.

Dando início aos trabalhos o Presidente do Conselho, Dr. Aguinaldo Fenelon, cumprimentou todos os presentes. Solicitou que o Secretário 
desse prosseguimento com a verifi cação da constituição do quórum regimental. Tendo o Secretário constatado o comparecimento dos 
Conselheiros acima mencionados, ausência justifi cada dos Conselheiros Dr. Antonio Carlos de Oliveira Cavalcanti e Drª. Andréa Karla 
Maranhão Condé Freire que se encontram de licença, dos Conselheiros Dr. José Lopes de Oliveira Filho e Drª. Laise Tarsila Rosa de 
Queiroz que se encontram de férias, da Conselheira Drª. Daisy Maria de Andrade Costa Pereira que se encontra em Correição, do 
Conselheiro Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira que se encontra em velório de pessoa da família, da Conselheira Drª. Norma Mendonça 
Galvão de Carvalho que se encontra em consulta médica previamente agendada e da Conselheira Drª. Sueli Gonçalves de Almeida que 
se encontra acompanhando pessoa da família em emergência médica. Com a correspondente constituição do quórum regimental foi 
passada a palavra ao Presidente que declarou aberta a sessão, passando a tratar dos assuntos previstos em pauta: I – Comunicações: 
O Presidente do Conselho, Dr. Aguinaldo Fenelon, informou que o Tribunal de Justiça, ao julgar o caso do Dr. ..., disse que sua 
aposentadoria se deu de forma irregular, não obstante isso não tenha procedência. Mesmo porque o julgamento do referido processo se 
deu por provocação deste CSMP que acionou o CNJ, já que o processo estava há mais de 10 (dez) anos no Tribunal sem movimentação. 
Continuando, entregou requerimento do Dr. Flávio Falcão que solicita licença para freqüentar curso no exterior, determinou à imediata 
distribuição e se desculpou, pois o documento já tinha sido entregue há algum tempo no Gabinete. II - Aprovação de ata: Colocada em 
apreciação a Ata da 41ª Sessão Ordinária/2013 do Conselho Superior do Ministério Público, foi aberta à discussão. Feito os ajustes 
solicitados, foi colocada em votação e aprovada, à unanimidade. O Colegiado decidiu inverter a ordem da pauta. A Conselheira Drª. Milta 
Sá assumiu a Presidência em razão da ausência do titular. IV - Processos de Distribuições Anteriores: O Corregedor Dr. Renato da 
Silva Filho disse que a partir de agora acrescentará nas informações para os editais de promoção e remoção as acumulações fora das 
Circunscrições. O Corregedor Dr. Renato da Silva Filho trouxe os processos de SIIG 0046950-6/2013, proposta de modifi cação da Tabela 
de Substituição automática, Circunscrição de Salgueiro, e SIIG 0045699-6/2013, proposta de modifi cação da Tabela de Substituição 
automática, Circunscrição de Caruaru, apresentando as adequações e sugerindo pela aprovação. Colocadas em votação, foram 
aprovadas, por unanimidade, nos termos apresentado pela Corregedoria. O Conselheiro Dr. Gilson Barbosa trouxe o(s) processo(s): SIIG 
0022292-8/2013, SIIG 0022490-8/2013, SIIG 0050954-5/2012, SIIG 0050149-1/2012, SIIG 0049403-2/2012, SIIG 0051273-0/2012, SIIG 
0050363-8/2012 e SIIG 0035924-5/2013, relatando e votando pela homologação do arquivamento. Colocado(s) em votação, foi 
determinado, por unanimidade, o arquivamento nos termos do voto do relator. A Conselheira Drª. Eleonora Luna trouxe o(s) processo(s): 
SIIG 0054950-5/2012, SIIG 0044229-3/2013, SIIG 0044527-4/2013, SIIG 0045076-4/2013, SIIG 0036804-3/2013, SIIG 0039557-2/2013, 
SIIG 0040586-5/2013, SIIG 0045054-0/2013, SIIG 0041795-8/2013, SIIG 0044834-5/2013, SIIG 0044880-6/2013, SIIG 0044237-2/2013, 
SIIG 0044013-3/2013, SIIG 0044516-2/2013, SIIG 0035996-5/2013 e SIIG 0043753-4/2013, relatando e votando pela homologação do 
arquivamento. Colocado(s) em votação, foi determinado, por unanimidade, o arquivamento nos termos do voto da relatora. A Conselheira 
Drª. Milta Sá trouxe o(s) processo(s): SIIG 0033896-2/2013, SIIG 0039159-0/2012, SIIG 0031164-6/2013, SIIG 0034473-3/2013, SIIG 
0052286-5/2012, SIIG 0030442-4/2013, SIIG 0030985-7/2013, SIIG 0025101-0/2013, SIIG 0034186-4/2013 e SIIG 0034565-5/2012, 
relatando e votando pela homologação do arquivamento. Colocado(s) em votação, foi determinado, por unanimidade, o arquivamento nos 
termos do voto da relatora. III – Comunicações diversas: Colocadas em apreciação pela Presidente do Conselho, em exercício, os itens: 
III.I - Instaurações de Inquéritos Civis e PP’s: 1) SIIG nº. 0046337-5/2013. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de Cabrobó. 
Encaminha cópia da portaria nº 002/2013 de instauração do IC nº 002/2013. 2) SIIG nº. 0046339-7/2013. Interessada: Promotoria de 
Justiça da Comarca de Cabrobó. Encaminha cópia da portaria nº 003/2013 de instauração do IC nº 003/2013. 3) SIIG nº. 0046341-0/2013. 
Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de Cabrobó. Encaminha cópia da portaria nº 004/2013 de instauração do IC nº 004/2013. 
4) SIIG nº. 0046340-8/2013. Interessada: Promotoria de Justiça de Itaquitinga. Encaminha cópia da portaria nº 003/2013 de instauração 

31.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Vitória de Sto. Antão Fernanda Henriques da Nóbrega
01.01.2014 Quarta-feira 13h às 17h Vitória de Sto. Antão Francisco Assis da Silva

ESCALA DE PLANTÃO DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
01.12.2013 Domingo 13h às 17h Jaboatão Fernando Cavalcanti Mattos
07.12.2013 Sábado 13h às 17h Jaboatão Henriqueta De Belli Leite De Albuquerque
08.12.2013 Domingo 13h às 17h Jaboatão Isabel de Lizandra Penha Alves
14.12.2013 Sábado 13h às 17h Jaboatão Antônio Fernandes Oliveira Matos Júnior
15.12.2013 Domingo 13h às 17h Jaboatão Izabela Maria Leite Moura de Miranda
21.12.2013 Sábado 13h às 17h Jaboatão Liliane Jubert Gouveia Finizola da Cunha
22.12.2013 Domingo 13h às 17h Jaboatão Luís Sávio Loureiro da Silveira
24.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Jaboatão Mainan Maria da Silva
25.12.2013 Quarta-feira 13h às 17h Jaboatão Erika Loaysa Elias de Farias Silva
26.12.2013 Quinta-feira 13h às 17h Jaboatão Salomão Abdo Aziz Ismail Filho
27.12.2013 Sexta-feira 13h às 17h Jaboatão Waldir Mendonça da Silva
28.12.2013 Sábado 13h às 17h Jaboatão Ana Cláudia Walmsley Paiva
29.12.2013 Domingo 13h às 17h Jaboatão Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo
30.12.2013 Segunda-feira 13h às 17h Jaboatão Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leitão
31.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Jaboatão Belize Câmara Correia
01.01.2014 Quarta-feira 13h às 17h Jaboatão Diliani Mendes Ramos

ESCALA DE PLANTÃO DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM SERRA TALHADA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
01.12.2013 Domingo 13h às 17h Serra Talhada Mário Lima Costa Gomes de Barros
07.12.2013 Sábado 13h às 17h Serra Talhada Fabiano de Melo Pessoa
08.12.2013 Domingo 13h às 17h Serra Talhada Fabiano de Melo Pessoa
14.12.2013 Sábado 13h às 17h Serra Talhada Mário Lima Costa Gomes de Barros
15.12.2013 Domingo 13h às 17h Serra Talhada Mário Lima Costa Gomes de Barros
21.12.2013 Sábado 13h às 17h Serra Talhada Vandeci Sousa Leite
22.12.2013 Domingo 13h às 17h Serra Talhada Vandeci Sousa Leite
24.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Serra Talhada Edeilson Lins de Sousa Júnior
25.12.2013 Quarta-feira 13h às 17h Serra Talhada Felipe Akel Pereira de Araújo
26.12.2013 Quinta-feira 13h às 17h Serra Talhada Danielle Belgo de Freitas
27.12.2013 Sexta-feira 13h às 17h Serra Talhada Fernando Portela Rodrigues
28.12.2013 Sábado 13h às 17h Serra Talhada Fabiano Morais de Holanda Beltrão
29.12.2013 Domingo 13h às 17h Serra Talhada Evânia Cintian de Aguiar Pereira
30.12.2013 Segunda-feira 13h às 17h Serra Talhada Daniel de Ataíde Martins
31.12.2013 Terça-feira 13h às 17h Serra Talhada Bianca Cunha Almeida Albuquerque
01.01.2014 Quarta-feira 13h às 17h Serra Talhada Sarah Lemos Silva

II – Lembrar aos Promotores de Justiça, acima relacionados, a obrigatoriedade de apresentação do relatório atinente ao respectivo 
Plantão (§ 2º do Art. 8º da Resolução RES-CPJ n.º 003/2005);

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 27de novembro de 2013.

Fernando Barros de Lima
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.872/2.013

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. CRISTIANE WILIENE MENDES CORREIA, 2ª Promotora de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o 
exercício cumulativo no cargo de 6º Promotor de Justiça Cível de Olinda, com atuação nos feitos em trâmite na Central de Cartas de 
Ordem Precatória e Rogatória da Comarca de Olinda, a partir da presente data, até 30/11/2013.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de novembro de 2013.

Fernando Barros de Lima
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.873/2.013

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor do Ofício 188/2013 – Coord. Circ. da 12ª Circunscrição de Vitória de Santo Antão;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

I - Designar os Promotores de Justiça abaixo descriminados para atuar nas Sessões do Tribunal do Júri da Comarca de Glória do Goitá, 
nos seguintes termos:

PROMOTOR DE JUSTIÇA Nº PROCESSO DATA
Vera Rejane Alves dos Santos Mendonça 0000036-43.2007.8.17.0650 05.11.2013, às 09:00h
Ernando Jorge Marzola 0000072-85.2007.8.17.0650 12/11/2013, às 09:00h
Vera Rejane Alves dos Santos Mendonça 0000072-90.2004.8.17.0650 19/11/2013, às 09:00h
Vera Rejane Alves dos Santos Mendonça 0000004-19.1999.8.17.0650 26/11/2013, às 09:00h
Ernando Jorge Marzola 0000084-17-1998.8.17.0650 28/11/2013, às 09:00h

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 05.11.2013.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de novembro de 2013.

Fernando Barros de Lima
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.874/2.013

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:
Designar a Bela. JEANNE BEZERRA DA SILVA OLIVEIRA, 1ª Promotora de Justiça de Pesqueira, de 2ª Entrância, para o exercício 
cumulativo no cargo de 2ª Promotora de Justiça de Pesqueira, de 2ª Entrância, durante o afastamento da Bela. Andréa Magalhães Porto 
Oliveira, a partir da publicação da presente Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 27 de novembro de 2013.

Fernando Barros de Lima
Procurador-Geral de Justiça, em exercício
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2/2013 e 0024419-2/2013. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça de Araripina. Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 03/2013 foi 
cumprida. 42)SIIG nº. 0036402-6/2013 e 0026169-6/2013. Interessada: 2ª Promotoria de Justiça de Araripina. Informa a V. Exa. que a 
Recomendação n° 02/2013 foi cumprida. Aberta a discussão e, não havendo questionamentos, o Conselho Superior, à unanimidade, 
decidiu conhecê-los e determinar que a Secretaria: a) ofi cie os Promotores de Justiça que encaminharam Recomendações para que 
informem as medidas efetivas no sentido de serem cumpridas as recomendações expedidas; b) ofi cie os Promotores de Justiça que 
encaminharam Termo de Ajustamento de Conduta para que acompanhem o cumprimento e caso não seja cumprido tomem as 
providências necessárias; c) proceda às devidas anotações para efeito de contagem de prazo; e d) arquive-se os demais; além de 
proceder com os encaminhamentos na forma estabelecida pelas Resoluções deste Conselho. A Presidente do Conselho, em exercício, 
indagou quanto a continuação de apreciação da solicitação de Dr. Solon para estudo no exterior. O Corregedor Dr. Renato da Silva Filho 
disse que a matéria tem de ser incluída em pauta. A Presidente do Conselho, em exercício, agradeceu a todos e declarou encerrada a 
sessão. 
Observação: Esta ata foi elaborada com base em áudio (Formato MP3).

Colégio de Procuradores de Justiça

AVISO

Consoante Convocação CPJ Nº 012/2013, publicado no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco em 17/08/2013, de ordem do 
Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS, Presidente do Colégio 
de Procuradores de Justiça, aviso aos Excelentíssimos Senhores Membros daquele Colegiado convocados para as Sessões 
Extraordinárias, nos termos do artigo 22 do Regimento Interno, a PAUTA da sessão a ser realizada no dia 02/12/2013, segunda-feira, 
às 14h:30, no Salão dos Órgãos Colegiados, localizado à Rua do Imperador D. Pedro II, 473 - térreo - Edifício Sede Roberto Lyra, nesta 
cidade:

I. Aprovação de Atas das sessões anteriores;

II. Continuação do Processo de Revisão/Alteração da LOMPPE;

III. Apresentação do Relatório Final da Comissão de Modernização;

IV. Outros assuntos de Interesse Institucional.

Recife, 27 de novembro de 2013.

Severina Lúcia de Assis
Secretária do Colégio de Procuradores de Justiça

Secretaria Geral

PORTARIA – POR - SGMP- 682/2013

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23/06/1999,

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-
005/2002, publicada no Diário Ofi cial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do mês de DEZEMBRO de 2013, conforme discriminado a seguir:

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  1ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM SALGUEIRO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA
(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Mariana de Brito Oliveira Silva
Deângeles Freire Rocha

Espedito F. Santos
Ginaildo Lira Vasconcelos

07.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Deângeles Freire Rocha
Genildo Dias Pereira

 Evandro B. Santos
Espedito F. Santos

08.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Deângeles Freire Rocha
Genildo Dias Pereira

 Evandro B. Santos
Espedito F. Santos

14.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Genildo Dias Pereira
Deângeles Freire Rocha

Ginaildo Lira Vasconcelos
 Joaquim S. Andrade

15.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Genildo Dias Pereira
Deângeles Freire Rocha

Ginaildo Lira Vasconcelos
 Joaquim S. Andrade

21.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Antônio César Pereira Gomes
Deângeles Freire Rocha

Joaquim S. Andrade
Espedito F. Santos

22.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Antônio César Pereira Gomes
Deângeles Freire Rocha

Joaquim S. Andrade
Espedito F. Santos

24.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Deângeles Freire Rocha
Antônio César Pereira Gomes

Espedito F. Santos
 Evandro B. Santos

25.12.13 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Deângeles Freire Rocha
Antônio César Pereira Gomes

Espedito F. Santos
 Evandro B. Santos

26.12.13 Quinta 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Antônio César Pereira Gomes
Deângeles Freire Rocha

 Evandro B. Santos
Espedito F. Santos

27.12.13 Sexta 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Antônio César Pereira Gomes
Deângeles Freire Rocha

 Evandro B. Santos
Espedito F. Santos

28.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Antônio César Pereira Gomes
Deângeles Freire Rocha

Ginaildo Lira Vasconcelos
Espedito F. Santos

29.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Antônio César Pereira Gomes
Deângeles Freire Rocha

Ginaildo Lira Vasconcelos
Espedito F. Santos

30.12.13 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Antônio César Pereira Gomes
Deângeles Freire Rocha

Joaquim S. Andrade
Ginaildo Lira Vasconcelos

31.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri Antônio César Pereira Gomes
Deângeles Freire Rocha

Joaquim S. Andrade
Ginaildo Lira Vasconcelos

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  2ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM PETROLINA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO) MOTORISTA

01.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Edvando Rodrigues Lima
Fabio Rodrigues Magalhães

Serginaldo Antunes de 
Oliveira

07.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Priscilla de A. Moreira Nascimento
Isa Danniele de Melo Neto Josivaldo Alves de Souza

08.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Isa Danniele de Melo Neto
Priscilla de A. Moreira Nascimento Josivaldo Alves de Souza

14.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Neomedes Carvalho Moraes Rego
Fabio Rodrigues Magalhães

Serginaldo Antunes de 
Oliveira

15.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Fabio Rodrigues Magalhães
Neomedes Carvalho Moraes Rego

Serginaldo Antunes de 
Oliveira

21.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Ângela Maria Gomes Sá
Janiclécia de Alencar Santos Josivaldo Alves de Souza

do IC nº 003/2013. 5) SIIG nº. 0046330-7/2013. Interessada: Promotoria de Justiça de Capoeiras.  Encaminha cópia da portaria nº 
02/2013 de instauração do PP nº 002/2013. III.II – Conversão de Procedimento Preparatório em  Inquérito Civil: 1) SIIG nº. 0045995-
5/2013. Interessada: Promotoria de Justiça de Sertânia. Encaminha cópia da portaria nº 001/2013 referente à conversão do PP nº 
2012/945004 em IC. 2) SIIG nº. 0046006-7/2013. Interessada: Promotoria de Justiça de Sertânia.  Encaminha cópia da portaria nº 
002/2013 referente à conversão do PP nº 2012/787694 em IC. 3) SIIG nº. 0045686-2/2013. Interessada: 34ª PJDC da Capital - Defesa e 
Promoção da Saúde. Encaminha cópia da portaria s/nº referente à conversão do PP nº 054/2012 em IC nº 019/2013. 4) SIIG nº. 0046060-
7/2013. Interessada: 17ª PJDC - Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor. Encaminha cópia da portaria nº 016/13 referente à 
conversão do PP nº 013/2012 em IC nº 013/2013. 5) SIIG nº. 0046064-2/2013. Interessada: 17ª PJDC - Promoção e Defesa dos Direitos 
do Consumidor. Encaminha cópia da portaria nº 015/13 referente à conversão do PP nº 003/2012 em IC nº 003/2013. 6) SIIG nº. 0046319-
5/2013. Interessada: 18ª PJDC - Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor. Encaminha cópias das portarias nºs 030/13 a 040/2013 
referentes às conversões dos PP’s em IC’s. 7) SIIG nº. 0046303-7/2013. Interessada: 30ª PJDC - Promoção e Defesa dos Direitos 
Humanos da Pessoa Idosa. Encaminha cópias das portarias nºs 057/13 a 064/2013 referentes às conversões dos PP’s em IC’s. 8) SIIG 
nº. 0046603-1/2013. Interessada: 3ª PJDC do Cabo de Santo Agostinho – Curadoria de Habitação e Urbanismo. Encaminha cópia da 
portaria nº 003/13 referente à conversão do PP nº 01/2013 em IC nº 003/2013. 9) SIIG nº. 0046155-3/2013. Interessada: 34ª PJDC da 
Capital – Defesa e Promoção da Saúde. Encaminha cópia da portaria s/nº referente à conversão do PP nº 007/2013 em IC nº 018/2013. 
III.III – Prorrogação de Prazos: 1) SIIG nº. 0046105-7/2013. Interessada: 1ª PJDC do Cabo de Santo Agostinho – Curadoria da Infância 
e Juventude. Comunica a prorrogação do prazo para a conclusão do IC nº 003/2012. 2) SIIG nº. 0046102-4/2013. Interessada: 1ª PJDC 
do Cabo de Santo Agostinho – Curadoria da Infância e Juventude. Comunica a prorrogação do prazo para a conclusão do IC nº 002/2012. 
3) SIIG nº. 0046101-3/2013. Interessada: 1ª PJDC do Cabo de Santo Agostinho – Curadoria da Infância e Juventude. Comunica a 
prorrogação do prazo para a conclusão do IC nº 001/2011. 4) SIIG nº. 0045707-5/2013. Interessada: 25ª PJDC da Capital – Promoção e 
Defesa do Patrimônio Público. Comunica a prorrogação do prazo para a conclusão do IC nº 037/2010. 5) Doc. Nº 3313247/2013. 
Interessada: 29ª PJDC da Capital – Promoção e Defesa do Direito Humano à Educação. Comunica a prorrogação do prazo para a 
conclusão do IC nº 005/2007. 6) SIIG nº. 0046347-6/2013. Interessada: Promotoria de Justiça de Ibirajuba. Comunica a prorrogação do 
prazo para a conclusão do IC nº 03/2009. 7) SIIG nº. 0046345-4/2013. Interessada: Promotoria de Justiça de Ibirajuba. Comunica a 
prorrogação do prazo para a conclusão do IC nº 02/2003. 8) SIIG nº. 0046071-0/2013. Interessada: 2ª Promotoria de Justiça de Carpina. 
Comunica a prorrogação do prazo para a conclusão do IC nº 001/2012. 9) SIIG nº. 0046347-6/2013. Interessada: 1ª PJDC de Olinda – 
Infância e Juventude. Comunica a prorrogação do prazo para a conclusão do IC nº 001/2011. III.IV – Diversos: 1)SIIG nº. 0045279-
0/2013. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça de Surubim. Encaminha cópia do Relatório do IC nº 0006/2013 para conhecimento. 2) SIIG 
nº. 0046016-8/2013. Interessada: 1ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada. Comunica a presença do Promotor de Justiça Dr. Fabiano 
de Holanda Morais na audiência realizada no dia 01 de outubro de 2013, referente ao processo nº 0003631-48.2012.8.17.1370. 3) SIIG 
nº. 0046084-4/2013, 0046088-8/2013 e 0046084-4/2013. Interessada: 4ª PJDC de Olinda – Promoção e Defesa do Patrimônio Público.  
Encaminha cópia de despacho de remessa dos PP’s nºs 014/2013, 015/2013 e 016/2013 ao Ministério Público de Contas, face atribuição 
específi ca. 4) SIIG nº. 0046249-7/2013. Interessada: Tribunal Regional do Trabalho – Programa Nacional de Prevenção de Acidentes de 
Trabalho. Solicita a instalação da Promotoria de Acidentes do Trabalho na Comarca de Recife. 5) SIIG nº. 0046617-6/2013. Interessada: 
Promotoria de Justiça de Aliança. Encaminha cópia da certidão expedida pela Secretaria Judiciária da Comarca de Aliança atestando a 
inexistência de processos com vista para esta representante Ministerial no dia 11/10/2013. 6) SIIG nº. 0046771-7/2013. Interessada: 7ª 
Promotoria Criminal de Jaboatão dos Guararapes – Central de Inquéritos. Solicita que seja indicado novo Promotor de Justiça para atuar 
junto aos feitos afetos à Central de Inquéritos de Jaboatão dos Guararapes ou o retorno da Promotora de Justiça Dra. Carla Verônica 
Fernandes. 7) SIIG nº. 0046053-0/2013. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de São Bento do Una. Encaminha relação das 
Ações Civis Públicas propostas pelo Ministério Público em andamento nesta Comarca, conforme levantamento feito junto ao cartório 
Judicial. III.V – Suspeição de Membros: 1) SIIG nº. 0046736-8/2013. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça de Pesqueira. Comunica 
que,averbou-se suspeita, por foro íntimo, de intervir nos autos nº 3738-62.2013(Mandado de Segurança). Informa que os autos foram 
remetidos à substituta automática. 2) SIIG nº. 0046030-4/2013. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de São Bento do Una. 
Comunica que, por motivo de foro íntimo, averbou-se suspeita de atuar nos autos do processo nº 450-28.2006.8.17.1280. Informa que os 
autos foram remetidos ao substituto automático. III.VI – Ação Civil Pública: 1) SIIG nº. 0046074-3/2013. Interessada: Promotoria de 
Justiça de São João.  Encaminha cópia da Ação Civil Pública instaurada contra a Prefeitura Municipal de São João, devido ao 
descumprimento da resolução nº 005/2013, referente à Concurso Público para procurador do Município. 2) SIIG nº. 0045692-8/2013. 
Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de Cabrobó.  Encaminha cópia da Ação Civil Pública a partir PP nº 001/2013, para fi ns 
de conhecimento. 3) SIIG nº. 0044436-3/2013. Interessada: 4ª PJDC do Jaboatão dos Guararapes – Curadoria do Patrimônio Público. 
Encaminha cópia da Ação Civil Pública a partir do PP nº 26/13, para fi ns de conhecimento. 4) SIIG nº. 0043902-0/2013. Interessada: 2ª 
PJDC de Petrolina. Encaminha cópia da Ação Civil Pública de Improbidade Administrativa referente ao IC nº 005/2013. 5) SIIG nº. 
0042662-2/2013. Interessada: Promotoria de justiça da Comarca de São Lourenço da Mata. Encaminha cópia da Ação Civil Pública a 
partir do PP nº 2013/1130826, para fi ns de conhecimento. 6) SIIG nº. 0042655-4/2013. Interessada: Promotoria de justiça da Comarca de 
São Lourenço da Mata. Encaminha cópia da Ação Civil Pública a partir do PP nº 2013/1294190, para fi ns de conhecimento. 7) SIIG nº. 
0042658-7/2013. Interessada: Promotoria de justiça da Comarca de São Lourenço da Mata. Encaminha cópia da Ação Civil Pública a 
partir do PP nº 2013/1302368, para fi ns de conhecimento. 8) SIIG nº. 0041438-2/2013. Interessada: Promotoria de justiça da Comarca de 
Serrita. Encaminha cópia da Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa contra o ex-prefeito da cidade de Serrita, para fi ns 
de conhecimento. III.VII – Recomendações: 1) SIIG nº. 0046056-3/2013. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de Pesqueira. 
Encaminha cópia da Recomendação Conjunta nº 005/2013 que trata da criação do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas, neste 
Município. 2) SIIG nº. 0046065-3/2013. Interessada: 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina. Encaminha cópia da 
Recomendação nº 007/2013, que versa sobre construção efetuada sobre o passeio público em desobediência aos padrões estabelecidos 
em lei. 3) SIIG nº. 0044936-8/2013. Interessada: 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina. Encaminha cópia da 
Recomendação nº 005/2013, que versa sobre ocupação irregular de passeio em desobediência aos padrões em lei. 4) SIIG nº. 0044259-
6/2013. Interessada: 3ª Promotoria de Justiça de Igarassu – Curadoria de Defesa do Patrimônio Público. Encaminha cópia da 
Recomendação nº 001/2013, acerca da nomeação de candidatos aprovados em concurso público pela Prefeitura Municipal de Igarassu, 
para conhecimento e providências que entender pertinentes. III.VIII – Comunicações de cumprimento de Recomendações: 1)SIIG nº. 
0010297-1/2013 e 0039831-6/2012. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de Parnamirim. Informa a V. Exa. que a 
Recomendação n° 005/2012 vem sendo cumprida. 2)SIIG nº. 0041347-1/2013 e 0020366-8/2013. Interessada: Promotoria de Justiça da 
Comarca de Parnamirim. Informa a V. Exa. que as Recomendações n°s 002/2012 e 003/2013 vem sendo cumpridas. 3)SIIG nº. 0008791-
7/2012 e 0002128-4/2012. Interessada: Promotoria de Justiça de Itapissuma. Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 001/2012 foi 
cumprida. 4)SIIG nº. 0026970-6/2013 e 0013579-7/2012. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de Pedra. Informa a V. Exa. que 
a Recomendação n° 003/2013 foi cumprida. 5)SIIG nº. 00000887-5/2013 e 0031889-2/2012. Interessada: Promotoria de Justiça de 
Alagoinha. Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 002/2012 foi cumprida. 6)SIIG nº. 0004598-8/2013 e 0044432-8/2012. Interessada: 
1ª Promotoria de Justiça de Água Preta. Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 001/2012 vem sendo cumprida. 7)SIIG nº. 0018010-
1/2012. Interessada: 2ª Promotoria de Justiça de Timbaúba. Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 001/2012 vem sendo cumprida. 
8)SIIG nº. 0041034-3/2013 e 0054515-2/2012. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de Chã Grande. Informa a V. Exa. que a 
Recomendação n° 003/2012 foi cumprida. 9)SIIG nº. 0034032-3/2012 e 0031793-5/2012. Interessada: 30ª PJDC da Capital – Promoção 
e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa. Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 001/2011 vem sendo cumprida. 10)SIIG nº. 
0004331-2/2013 e 0021148-7/2012. Interessada: Promotoria de Justiça de Itapissuma. Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 
001/2012 foi cumprida em parte. 11)SIIG nº. 0033401-2/2013. Interessada: Promotoria de Justiça de Ipubi. Informa a V. Exa. que a 
Recomendação n° 02/2011 vem sendo cumprida. 12)SIIG nº. 0039087-0/2013 e 0026650-1/2013. Interessada: 4ª Promotoria de Justiça 
Cível de Camaragibe – Curadoria de Defesa do Patrimônio Público.  Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 003/2012 foi prorrogada 
para o cumprimento. 13)SIIG nº. 0043728-6/2013 e 0034251-6/2013. Interessada: Promotoria de Justiça de Lajedo. Informa a V. Exa. que 
a Recomendação n° 003/2013 não foi cumprida, em face disso, foi ingressada com Ação Civil Pública. 14)SIIG nº. 0043173-0/201 e 
0016460-8/2013. Interessada: Promotoria de Justiça de Itapissuma. Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 004/2012 não foi 
integralmente cumprida. 15)SIIG nº. 0046346-/2013 e 0031866-6/2013. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de São João. 
Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 003/2012 foi cumprida. 16)SIIG nº. 0034862-5/2013 e 0018275-5/2013. Interessada: 
Promotoria de Justiça de Surubim. Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 001/2013 foi  parcialmente cumprida. 17)SIIG nº. 0034861-
4/2013 e 0018270-0/2013. Interessada: Promotoria de Justiça de Surubim. Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 002/2012 foi 
parcialmente cumprida. 18)SIIG nº. 0036453-3/2013 e 0014615-8/2013. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de Nazaré da 
Mata. Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 04/2013 foi cumprida. 19)SIIG nº. 0035279-8/2013 e 0017500-4/2013. Interessada: 
Promotoria de Justiça da Comarca de Cabrobó. Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 009/2013 foi cumprida. 20)SIIG nº. 0036485-
8/2013 e 0023317-7/2013. Interessada: Promotoria de Justiça de São Vicente Férrer. Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 002/2013 
vem sendo cumprida. 21)SIIG nº. 0034314-6/2013 e 0016692-6/2013. Interessada: Promotoria de Justiça de São Vicente Férrer. Informa 
a V. Exa. que a Recomendação n° 001/2013 vem sendo cumprida. 22)SIIG nº. 0045245-2/2013 e 0026585-8/2013. Interessada: 
Promotoria de Justiça de Tuparetama. Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 004/2013 foi cumprida. 23)SIIG nº. 0045244-1/2013 e 
0026458-7/2013. Interessada: Promotoria de Justiça de Tuparetama. Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 003/2013 foi cumprida. 
24)SIIG nº. 0045247-4/2013 e 0005322-3/2013. Interessada: Promotoria de Justiça de Tuparetama. Informa a V. Exa. que a Recomendação 
n° 001/2013 foi cumprida. 25)SIIG nº. 0045246-3/2013 e 0052396-7/2012. Interessada: Promotoria de Justiça de Tuparetama. Informa a 
V. Exa. que a Recomendação n° 008/2012 foi cumprida. 26)SIIG nº. 0037770-6/2013 e 0022842-0/2013. Interessada: Promotoria de 
Justiça da Comarca de Lagoa do Ouro. Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 002/2013 foi cumprida. 27)SIIG nº. 0042509-2/2013 e 
0022766-5/2013. Interessada: Promotoria de Justiça de Correntes. Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 001/2013 foi cumprida. 28)
SIIG nº. 0038657-2/2013 e 0028366-7/2013. Interessada: 2ª Promotoria de Justiça de Salgueiro. Informa a V. Exa. que a Recomendação 
n° 003/2013 foi cumprida. 29)SIIG nº. 0044150-5/2013 e 0033364-1/2013. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça de Salgueiro. Informa a 
V. Exa. que a Recomendação n° 001/2013 foi cumprida. 30)SIIG nº. 0035510-5/2013 e 0019802-2/2013. Interessada: 3ª Promotoria de 
Justiça de Camaragibe – Curadoria de Defesa da Infância e da Juventude. Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 001/2013 vem 
sendo cumprida. 31)SIIG nº. 0035508-3/2013 e 0024842-2/2013. Interessada: 3ª Promotoria de Justiça de Camaragibe – Curadoria de 
Defesa da Infância e da Juventude. Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 002/2013 vem sendo cumprida. 32)SIIG nº. 0032214-
0/2013 e 0023548-4/2013. Interessada: 4ª Promotoria de Justiça de Camaragibe – Curadoria de Defesa do Patrimônio Público. Informa 
a V. Exa. que a Recomendação n° 002/2013 vem sendo cumprida. 33)SIIG nº. 0040968-0/2013 e 0028792-1/2013. Interessada: 
Promotoria de Justiça de Caetés. Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 002/2013 não foi cumprida e que a ação civil pública 
competente está sendo providenciada. 34)SIIG nº. 0038005-7/2013 e 0022872-3/2013. Interessada: Promotoria de Justiça de Buenos 
Aires. Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 003/2013 foi cumprida. 35)SIIG nº. 0038006-8/2013 e 0022874-5/2013. Interessada: 
Promotoria de Justiça de Buenos Aires. Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 004/2013 foi cumprida. 36)SIIG nº. 0035335-1/2013 e 
0014334-6/2013. Interessada: Promotoria de Justiça de Petrolândia. Informa a V. Exa. que as Recomendações n°s 003/2013 e 004/2013 
vem sendo cumpridas. 37)SIIG nº. 0041773-4/2013 e 0015704-8/2013. Interessada: Promotoria de Justiça de João Alfredo. Informa a V. 
Exa. que as Recomendações n°s 020/2013 e 021/2013 aguardam o cumprimento pelos gestores. 38)SIIG nº. 0041344-7/2013 e 0004535-
8/2013. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de São José do Belmonte. Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 001/2013 
vem sendo cumprida. 39)SIIG nº. 0036748-1/2013 e 0009851-5/2013. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de Macaparana. 
Informa a V. Exa. que a Recomendação n° 001/2013 não foi cumprida devido a judicialização do caso. 40)SIIG nº. 0038421-0/2013 e 
0018354-3/2013. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de Vicência. Informa a V. Exa. que com relação a Recomendação n° 
001/2013 foram instaurados procedimentos administrativos com vistas a revisar as readaptações dos professores. 41)SIIG nº. 0036038-
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29.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns José Alberto Basílio Monteiro
André Luís Viana Campelo

30.12.13 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Isabela de Luna Costa
Antônio Valci Chaves de Lima

31.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns José Alberto Basílio Monteiro
Solange do Carmo Coelho

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM CARUARU

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
01.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Tarcísio Gomes Dutra
07.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Djane Gabriela do Rêgo Pontes
08.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Desantis Farias
14.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Desantis Farias
15.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Ivan Salles Tavares Gusmão
21.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Emanuella Sousa Xavier
22.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Ivan Salles Tavares Gusmão
24.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Ivan Salles Tavares Gusmão
25.12.13 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Leonel Brito C. de Almeida
26.12.13 Quinta 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Desantis Farias
27.12.13 Sexta 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Djane Gabriela do Rêgo Pontes
28.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Rui Barbosa
29.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Leonel Brito C. de Almeida
30.12.13 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Leonel Brito C. de Almeida
31.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Caruaru Rui Barbosa

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 7ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM PALMARES

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Thalysson Carlos Feitosa
Rogério Mendes Bernardo

07.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Palmares José Clélio de Lyra Júnior
Thalysson Carlos Feitosa

08.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Palmares José Clélio de Lyra Júnior
Thalysson Carlos Feitosa

14.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Rogério Mendes Bernardo
José Clélio de Lyra Júnior

15.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Thalysson Carlos Feitosa
Rogério Mendes Bernardo

21.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Thalysson Carlos Feitosa
Rogério Mendes Bernardo

22.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Palmares José Clélio de Lyra Júnior
Thalysson Carlos Feitosa

24.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Palmares José Clélio de Lyra Júnior
Thalysson Carlos Feitosa

25.12.13 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Rogério Mendes Bernardo
José Clélio de Lyra Júnior

26.12.13 Quinta 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Thalysson Carlos Feitosa
Rogério Mendes Bernardo

27.12.13 Sexta 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Thalysson Carlos Feitosa
Rogério Mendes Bernardo

28.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Palmares José Clélio de Lyra Júnior
Thalysson Carlos Feitosa

29.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Palmares José Clélio de Lyra Júnior
Thalysson Carlos Feitosa

30.12.13 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Rogério Mendes Bernardo
José Clélio de Lyra Júnior

31.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Palmares Thalysson Carlos Feitosa
Rogério Mendes Bernardo

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM CABO DE SANTO DE AGOSTINHO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO SERVIDORES MOTORISTA

(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Ariadene de A. Altamiranda Décio de Carvalho Padilha 

Arnaldo José da Silva

07.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Gabriella Cavalcanti de Lima José Pedro Soares Silva

Paulo José da Silva

08.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho

Felipe Euclides Lauriano 
Araújo

Gilberto Sidrônio Santana
Décio de Carvalho Padilha 

14.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Maria Josenilda R. M. Silva Arnaldo José da Silva

José Pedro Soares Silva

15.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Bruno Galvão Tenório Jurandi Oliveira da Silva

Marcelo Cavalcante Lima

21.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Tarsis Gomes da Silva Décio de Carvalho Padilha 

Arnaldo José da Silva

22.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho

Diocelma Rodrigues L. 
Oliveira

José Pedro Soares Silva
Jurandi Oliveira da Silva

24.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Gilvânia Maria S. Araújo Edson Hugo de Amorim

José Pedro Soares Silva

25.12.13 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Gabriella Cavalcanti de Lima Jurandi Oliveira da Silva

Stevison Máximo Costa

26.12.13 Quinta 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Lorena Freire G. R. Costa Décio de Carvalho Padilha 

Arnaldo José da Silva

27.12.13 Sexta 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Luciana Bezerra de Almeida José Pedro Soares Silva

Jurandi Oliveira da Silva

28.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Luiz Martins de Oliveira Stevison Máximo Costa

Paulo Geandro da Silva

29.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Raisa Costa Aranha Arnaldo José da Silva

José Pedro Soares Silva

30.12.13 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Silvia Maria dos Ramos Silva Jurandi Oliveira da Silva

Sóstenes Pedrosa Soares

31.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de 
S.Agostinho Ariadene de A. Altamiranda Célio Ferreira Amâncio

Gilberto Sidrônio Santana

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM OLINDA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA
(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.12.13 Domingo 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Fernando Ribamar Viana Neto
Christina Coimbra de Almeida Guedes 

Cláudio Evêncio de Araújo
Ibson Tavares de Araújo

07.12.13 Sábado 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Christina Coimbra de Almeida Guedes 
Eduardo Coelho Jeronymo

Wellington José de Almeida
Júlio Ferreira Guerra Filho

22.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Janiclécia de Alencar Santos
Ângela Maria Gomes Sá Josivaldo Alves de Souza

24.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Ângela Maria Gomes Sá
Fabio Rodrigues Magalhães Josivaldo Alves de Souza

25.12.13 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Fabio Rodrigues Magalhães
Ângela Maria Gomes Sá Josivaldo Alves de Souza

26.12.13 Quinta 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Isa Danniele de Melo Neto
Janiclécia de Alencar Santos Josivaldo Alves de Souza

27.12.13 Sexta 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Janiclécia de Alencar Santos
Isa Danniele de Melo Neto Josivaldo Alves de Souza

28.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Jucileide Queiroz da Silva
Isa Danniele de Melo Neto

Serginaldo Antunes de 
Oliveira

29.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Isa Danniele de Melo Neto
Jucileide Queiroz da Silva

Serginaldo Antunes de 
Oliveira

30.12.13 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Luiz Carlos dos Santos
Mª Auxiliadora Rodrigues da Silva

Serginaldo Antunes de 
Oliveira

31.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina Mª Auxiliadora Rodrigues da Silva
Neomedes Carvalho Moraes Rego

Serginaldo Antunes de 
Oliveira

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  3ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO) MOTORISTA

01.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Viviane Barbosa de Oliveira
Cícero Clebson Pereira Rabêlo Júnior -

07.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Alba Leite de Araújo
Núbia de Moraes Veras Brito Francisco Carlos Gomes

08.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Alba Leite de Araújo
Núbia de Moraes Veras Brito Francisco Carlos Gomes

14.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Núbia de Moraes Veras Brito
Viviane Barbosa de Oliveira -

15.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Núbia de Moraes Veras Brito
Viviane Barbosa de Oliveira -

21.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

João Romão de Araúio
Maria Aparecida da Silva Francisco Carlos Gomes

22.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

João Romão de Araúio
Maria Aparecida da Silva Francisco Carlos Gomes

24.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Mª de Lourdes B. S. do Nascimento
Cícero Clebson Pereira Rabêlo Júnior Francisco Carlos Gomes

25.12.13 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Alessandra P. Evangelista de Siqueira
Viviane Barbosa de Oliveira -

26.12.13 Quinta 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Viviane Barbosa de Oliveira
Cícero Clebson Pereira Rabêlo Júnior -

27.12.13 Sexta 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Anderson Pereira da Silva
Núbia de Moraes Veras Brito -

28.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Cícero Clebson Pereira Rabêlo Júnior
Anderson Pereira da Silva -

29.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Núbia de Moraes Veras Brito
Cícero Clebson Pereira Rabêlo Júnior -

30.12.13 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

Alba Leite de Araújo
Núbia de Moraes Veras Brito Francisco Carlos Gomes

31.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da 
Ingazeira

João Romão de Araúio
Maria Aparecida da Silva Francisco Carlos Gomes

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  4ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM ARCOVERDE

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
01.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Valdeir Cavalcanti da Silva
07.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Lourival Siqueira Júnior
08.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Lourival Siqueira Júnior
14.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Valdeir Cavalcanti da Silva
15.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Valdeir Cavalcanti da Silva
21.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Lourival Siqueira Júnior
22.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Ângela Maria Barros da Silva
24.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Valdeir Cavalcanti da Silva
25.12.13 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Lourival Siqueira Júnior
26.12.13 Quinta 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Valdeir Cavalcanti da Silva
27.12.13 Sexta 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Indianara de Melo Santos
28.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Cristiane Maria de Araújo
29.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Lourival Siqueira Júnior
30.12.13 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Valdeir Cavalcanti da Silva
31.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Arcoverde Lourival Siqueira Júnior

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM GARANHUNS

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Mª Júlia de Souza Ouro Preto
Isabela de Luna Costa

07.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Solange do Carmo Coelho
Edmílson Pedro da Silva Segundo

08.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Isabela de Luna Costa
Ana Lúcia Saturnino dos Santos

14.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns André Luís Viana Campelo
Isabela de Luna Costa

15.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Inalda Porfírio Ferreira
Veritânia Matos dos Anjos

21.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Osmário Gomes Ferreira
Francisco Leonardo A. De Góis e Sá

22.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Miriã Ferreira Santos
Francisco Leonardo A. De Góis e Sá

24.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns José Alberto Basílio Monteiro
Antônio Valci Chaves de Lima

25.12.13 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Antônio Valci Chaves de Lima
José Alberto Basílio Monteiro

26.12.13 Quinta 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Antônio Valci Chaves de Lima
Miriã Ferreira Santos

27.12.13 Sexta 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Francisco Leonardo A. De Góis e Sá
Osmário Gomes Ferreira

28.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Francisco Leonardo A. De Góis e Sá
Inalda Porfírio Ferreira



Recife, 28 de novembro de 2013 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual 7

08.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão Marcelo Borba Barbosa
Ítala Silva Rocha -

14.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão Mauro Leonardo de Lima Berto
Arnaldo Severino de Souza -

15.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão Mauro Leonardo de Lima Berto
Marcelo Borba Barbosa -

21.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão Marcelo Borba Barbosa
Ítala Silva Rocha -

22.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão Valberes Sabino da Silva
Marcelo Borba Barbosa -

24.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão Valberes Sabino da Silva
Silvano Cavalcanti de Araújo -

25.12.13 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão Arnaldo Severino de Souza
Ítala Silva Rocha -

26.12.13 Quinta 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão Jamerson Serafi m de Moura
Célia Mª Revoredo de F. Pacífi co -

27.12.13 Sexta 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão Silvano Cavalcanti de Araújo
Mauro Leonardo de Lima Berto José Luís dos Santos

28.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão Silvano Cavalcanti de Araújo
Marcelo Borba Barbosa José Luís dos Santos

29.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão Ana Tereza de Farias
Silvano Cavalcanti de Araújo -

30.12.13 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão Arnaldo Severino de Souza
Ana Tereza de Farias -

31.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão Marcelo Borba Barbosa
Célia Mª Revoredo de F. Pacífi co -

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  13ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA
(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Geovane L Vasconcelos
Marcelo Mendes Monteiro

Carlos Luiz de França
Edson Hugo de Amorim

07.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Marcelo Mendes Monteiro
Mercia Karine O. Nascimento

Cleandro Zeferino Pessoa
Paulo Geandro da Silva

08.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Mercia Karine O. Nascimento
Pablo Ferraz

Marcelo Cavalcante Lima
Carlos Luiz de França

14.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Moreno Pablo Ferraz
Ubiratan Ferreira de Oliveira

Edson Hugo de Amorim
Cleandro Zeferino Pessoa

15.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Ubiratan Ferreira de Oliveira
Alfredo Eugênio M. Almeida Neto

Paulo Geandro da Silva
Stevison Máximo Costa

21.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Alfredo Eugênio M. Almeida Neto
Daniel Pena e Torres

Cleandro Zeferino Pessoa
Gilberto Sidrônio Santana

22.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Daniel Pena e Torres
Geovane L Vasconcelos

Carlos Luiz de França
Pedro Fidelis N. Filho

24.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Geovane L Vasconcelos
Marcelo Mendes Monteiro

Arnaldo José da Silva
Cleandro Zeferino Pessoa

25.12.13 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Marcelo Mendes Monteiro
Mercia Karine O. Nascimento

Pedro Fidelis N. Filho
João Cordeiro Sobrinho

26.12.13 Quinta 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Mercia Karine O. Nascimento
Pablo Ferraz

Célio Ferreira Amâncio
Gilberto Sidrônio Santana

27.12.13 Sexta 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Pablo Ferraz
Ubiratan Ferreira de Oliveira

Cleandro Zeferino Pessoa
Pedro Fidelis N. Filho

28.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Ubiratan Ferreira de Oliveira
Alfredo Eugênio M. Almeida Neto

João Cordeiro Sobrinho
Décio de Carvalho Padilha

29.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Alfredo Eugênio M. Almeida Neto
Daniel Pena e Torres

Gilberto Sidrônio Santana
Cleandro Zeferino Pessoa

30.12.13 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Daniel Pena e Torres
Geovane L Vasconcelos

Pedro Fidelis N. Filho
Jessé Batista do Rego

31.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Jaboatão Geovane L Vasconcelos
Marcelo Mendes Monteiro

Paulo Geandro da Silva
Marcelo Cavalcante Lima

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  14ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM SERRA TALHADA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Maria Leite Cavalcante da Silva
Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli 

07.12.13 Sábado 12:00 hs às 18:00 hs Serra Talhada Luzinaldo Alves Alexandre da Silva
Renan de Sousa Albuquerque

08.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Luzinaldo Alves Alexandre da Silva
Renan de Sousa Albuquerque

14.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Renan de Sousa Albuquerque
Luzinaldo Alves Alexandre da Silva

15.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Luzinaldo Alves Alexandre da Silva
Renan de Sousa Albuquerque

21.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli
Luzinaldo Alves Alexandre da Silva

22.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Luzinaldo Alves Alexandre da Silva
Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli

24.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli
Maria Leite Cavalcante da Silva

25.12.13 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli
Maria Leite Cavalcante da Silva

26.12.13 Quinta 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli
Maria Leite Cavalcante da Silva

27.12.13 Sexta 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Renan de Sousa Albuquerque
Maria Leite Cavalcante da Silva

28.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Renan de Sousa Albuquerque 
Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli

29.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Renan de Sousa Albuquerque
Maria Leite Cavalcante da Silva

30.12.13 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli
Maria Leite Cavalcante da Silva

31.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Serra Talhada Márcio Breno Lustosa de Sá Cantarelli
Maria Leite Cavalcante da Silva

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de novembro de 2013.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público

08.12.13 Domingo 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Eduardo Coelho Jeronymo
Fernando Ribamar Viana Neto

Genival da Silva
Ismael Rodrigues Ferreira

14.12.13 Sábado 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Ângela Maria Machado Cardoso
João Bosco Rabello Lins

Ibson Tavares de Araújo
Cláudio Evêncio de Araújo

15.12.13 Domingo 12:00 hs às 18:00 hs Olinda João Bosco Rabello Lins
Kildare da Silva Cunha

Júlio Ferreira Guerra Filho
João Cordeiro Sobrinho

21.12.13 Sábado 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Kildare da Silva Cunha
Marcello Lyra de Vasconcelos

Denis Rodrigues de Lima
Ibson Tavares de Araújo

22.12.13 Domingo 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Marcello Lyra de Vasconcelos
Maria Celeste Leite Veloso

Cláudio Evêncio de Araújo
Arugaigue Ferreira Lima

24.12.13 Terça 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Maria Celeste Leite Veloso
Maria Madalena da Silva França

Ibson Tavares de Araújo
Cláudio Evêncio de Araújo

25.12.13 Quarta 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Maria Madalena da Silva França
Tiago do Rego Barros R. de Araújo

Júlio Ferreira Guerra Filho
Genival da Silva

26.12.13 Quinta 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Tiago do Rego Barros R. de Araújo
Victor de Albuquerque Lima

Ismael Rodrigues Ferreira
Ibson Tavares de Araújo

27.12.13 Sexta 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Victor de Albuquerque Lima 
Wagner Alves Matias de Souza

Cláudio Evêncio de Araújo
Júlio Ferreira Guerra Filho

28.12.13 Sábado 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Wagner Alves Matias de Souza
Adauto Alex dos Santos

Genival da Silva
Paulo José da Silva

29.12.13 Domingo 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Adauto Alex dos Santos
Altamir Barbosa de Lima

Ibson Tavares de Araújo
Cláudio Evêncio de Araújo

30.12.13 Segunda 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Altamir Barbosa de Lima
Alexandra do Nascimento F. de Souza 

Júlio Ferreira Guerra Filho
João Cordeiro Sobrinho

31.12.13 Terça 12:00 hs às 18:00 hs Olinda Alexandra do Nascimento F. de Souza 
Ângela Maria Machado Cardoso

Paulo José da Silva
Ibson Tavares de Araújo

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO) MOTORISTA

01.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Cláudia Maria da Silva
Patrícia Carneiro Braga José Francisco de Lima

07.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Patrícia Carneiro Braga
Cláudia Maria da Silva Romildo de Freitas Gomes

08.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Cláudia Maria da Silva
Patrícia Carneiro Braga José Francisco de Lima

14.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Patrícia Carneiro Braga
Cláudia Maria da Silva Romildo de Freitas Gomes

15.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Maricélia Justino da Silva
Lucimar Ferreira da Silva José Francisco de Lima

21.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Paulo Fernandes
Sandra Maria da Silva Romildo de Freitas Gomes

22.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Márcio Tiago da Paixão
Paulo Fernandes José Francisco de Lima

24.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Lucimar Ferreira da Silva
Márcio Tiago da Paixão Romildo de Freitas Gomes

25.12.13 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Amon Francisco da Silva
Paulo Fernandes José Francisco de Lima

26.12.13 Quinta 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Eliane Xavier de Andrade
Ana Lígia de Menezes Romildo de Freitas Gomes

27.12.13 Sexta 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Petrônio Vicente de Lima
Eliane Xavier de Andrade José Francisco de Lima

28.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Elza de Lourdes de O. de Andrade
Paulo Fernandes Romildo de Freitas Gomes

29.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata José Rodrigues da Cruz Júnior
Luiz Carlos dos Santos José Francisco de Lima

30.12.13 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Anaci Alves Pedrosa de Souza
Paulo Fernandes Romildo de Freitas Gomes

31.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Anaci Alves Pedrosa de Souza
Paulo Fernandes José Francisco de Lima

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM LIMOEIRO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

01.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Ana Maria Simões da Silva
Sérgio Silva da Costa

07.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Ana Maria Simões da Silva
José Leonaldo da Silva

08.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Tiago Gomes de Freitas Santos
José Leonaldo da Silva

14.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Tiago Gomes de Freitas Santos
José Leonaldo da Silva

15.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Sérgio Silva da Costa
Tiago Gomes de Freitas Santos

21.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Tiago Gomes de Freitas Santos
José Leonaldo da Silva

22.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Vera Maria Nunes
Ana Maria Simões da Silva

24.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro José Leonaldo da Silva
Ana Maria Simões da Silva

25.12.13 Quarta 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Ana Maria Simões da Silva
José Leonaldo da Silva

26.12.13 Quinta 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Vera Maria Nunes
Ana Maria Simões da Silva

27.12.13 Sexta 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Luiz Otávio de Lima
José Leonaldo da Silva

28.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro José Leonaldo da Silva
Ana Maria Simões da Silva

29.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Sérgio Silva da Costa
Tiago Gomes de Freitas Santos

30.12.13 Segunda 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro José Leonaldo da Silva
Ana Maria Simões da Silva

31.12.13 Terça 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro Sérgio Silva da Costa
José Leonaldo da Silva

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  12ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM  VITORIA SANTO ANTÃO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO) MOTORISTA

01.12.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão Marcelo Borba Barbosa
Célia Mª Revoredo de F. Pacífi co -

07.12.13 Sábado 13:00 hs às 17:00 hs Vitória S. Antão Ana Tereza de Farias
Valberes Sabino da Silva -
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RESOLVE:
CONFIRMAR na lotação os servidores que exercem as atribuições de motorista no MPPE: 

MATRICULA NOME LOTAÇÃO
188.261-9 GENIVAL DA SILVA PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
189.043-3 PEDRO DOS ASNTOS SILVA DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE TRANSPORTE

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de novembro de 2013.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público

PORTARIA POR SGMP- 688/2013

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de 
Justiça, contidas na Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23.06.99,

CONSIDERANDO os termos da Comunicação Interna nº 236/2013, da Escola Superior do Ministério Público, protocolada sob nº 47738-
2/2013;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Designar a servidora ANDRÉA SOUZA DA SILVA, Técnica Ministerial- Área Administrativa, matrícula nº 188.840-4, para o exercício 
das funções de Secretário Ministerial da Escola Superior do Ministério Público, atribuindo-lhe a correspondente gratifi cação, símbolo 
FGMP-1.

II – Esta Portaria retroagira ao dia 01/11/2013.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de novembro de 2013.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Sr.  Secretário Geral  do Ministério Público de Pernambuco,  Dr. Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda,    exarou os 
seguintes despachos:

No dia:27/11/2013

Expediente : OF nº 123/2013
Processo: nº 0045433-1/2013
Requerente: Dr. João Alves de Araújo
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, solicito colocar em planilha específi ca e aguardar pronunciamento do PGJ.

Expediente: OF nº 2865/2013
Processo: nº 0049560-6/2013
Requerente: Dr. Renato da Silva Filho
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, solicito colocar em planilha específi ca e aguardar pronunciamento do PGJ.

Expediente : OF nº 929/2013
Processo: nº 0050024-2/2013
Requerente: Dra. Márcia Maria Amorim de Oliveira
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, solicito colocar em planilha específi ca e aguardar pronunciamento do PGJ.

Expediente : OF nº 555/2013
Processo: nº 0049982-5/2013
Requerente: Dra. Maria José Mendonça de Holanda Queiroz
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, solicito colocar em planilha específi ca e aguardar pronunciamento do PGJ.

Expediente: OF nº 021/2013
Processo: nº 0046493-8/2013
Requerente: Dra. Andréa Karla Reinaldo de Souza Queiroz
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, solicito colocar em planilha específi ca e aguardar pronunciamento do PGJ.

Expediente : OF nº 3004/2013
Processo: nº 0050155-7/2013
Requerente: Dr. Renato da Silva Filho
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, solicito colocar em planilha específi ca e aguardar pronunciamento do PGJ.

Expediente : OF nº 670/2013
Processo: nº 0044986-4/2013
Requerente: Dr. Francisco Edílson de Sá Júnior
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, solicito colocar em planilha específi ca e aguardar pronunciamento do PGJ.

Expediente: OF nº 61/2013
Processo: nº 0050473-1/2013
Requerente: Dr. Itamar Dias Noronha
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, segue para as providências.

Expediente : Requerimento
Processo: nº 0049174-7/2013
Requerente: José Cardoso da Cunha Filho
Assunto: Solicitação
Despacho: À AJM, para pronunciamento.

Expediente : OF nº 012/2013
Processo: nº 0038428-7/2013
Requerente: Dr. Charles Hamilton Santos Lima
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, portaria publicada. Arquive-se.

Expediente: OF nº 2273/2013
Processo: nº 0043006-4/2013
Requerente: Dr. Renato da Silva Filho
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, solicito colocar em planilha específi ca e aguardar pronunciamento do PGJ.

Expediente : OF nº 015/2013
Processo: nº 0048501-0/2013
Requerente: Dr. Domingos Sávio Pereira Agra
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, solicito colocar em planilha específi ca e aguardar pronunciamento do PGJ.

Expediente : OF nº 21/2013
Processo: nº 0046125-0/2013
Requerente: Dra. Andréa Karla Reinaldo de Souza Queiroz
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, solicito colocar em planilha específi ca e aguardar pronunciamento do PGJ.

PORTARIA POR SGMP- 683/2013

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de 
Justiça, contidas na Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23.06.99,

Considerando o teor do Requerimento protocolado sob nº 47816-8/2013;

RESOLVE:

Conceder o gozo de licença - prêmio à servidora MARIA DOS RAMOS DA SILVA SENA, Merendeira, matrícula nº 118.116-7, por um 
prazo de 90 dias, contados a partir de 1º/12/2013, referentes ao 3º quinquênio.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de novembro de 2013.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público

PORTARIA POR SGMP-  684/2013

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de 
Justiça, contidas na Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23.06.99;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 46/2013, da Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-Constitucional,  protocolada 
sob o nº 0049022-8/2013;

RESOLVE:  

I – Designar a servidora ANA CECÍLIA DE HOLANDA JUNG, Analista Ministerial, matrícula nº 189.099-9 para o exercício das funções 
de Auxiliar Ministerial de Gabinete – Nível 1, atribuindo-lhe a correspondente gratifi cação, símbolo FGMP-2, por um período de 30 dias, 
contados a partir de 04/11/2013, tendo em vista o gozo de férias da titular, MARIA CECÍLIA RIBEIRO DO VALLE ESTIMA FARIA, 
Analista Ministerial, matrícula nº 188.877-3;
 
II – Esta portaria retroagirá ao dia 04/11/2013.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de novembro de 2013.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público

PORTARIA POR SGMP-  685/2013

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de 
Justiça, contidas na Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23.06.99;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 222/2013, do Departamento Ministerial de Suporte ao Usuário, protocolada sob o nº 
0049898-2/2013;

RESOLVE:  

I – Designar o servidor MARCONI CARVALHO DE QUEIROZ, Técnico Ministerial, matrícula nº 188.949-4 para o exercício das funções 
de Gerente Ministerial da Divisão de Atendimento, atribuindo-lhe a correspondente gratifi cação, símbolo FGMP-3, por um período de 30 
dias, a partir de 01/11/2013, tendo em vista o gozo de férias do titular, ANTONIO DE PÁDUA MARTINS DA SILVA, Técnico Ministerial, 
matrícula nº 188.079-9;
 
II – Esta portaria retroagirá ao dia 01/11/2013.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 27 de novembro de 2013.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público

PORTARIA – POR - SGMP-  686/2013

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23/06/1999,

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários 
ao desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 
da Instrução Normativa PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 
003/2005 de 24.03.05

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 342/2013 recebido da Coordenadoria Administrativa das Promotorias de Justiça de Garanhuns, 
protocolado sob o nº 0050600-2/2013;

RESOLVE:

I- Modifi car o teor da POR-SGMP Nº 622/2013 publicada no DOE de 25.10.2013, para:

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM GARANHUNS

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

24.11.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns José Alberto Basílio Monteiro
Laura Cristina R.de Albuquerque

Leia- se:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

24.11.13 Domingo 13:00 hs às 17:00 hs Garanhuns Laura Cristina R.de Albuquerque
Márcia Maria Teles de Brito

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife, 27 de novembro de 2013.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público

PORTARIA POR SGMP- 687/2013

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de 
Justiça, contidas na Portaria nº 396/99, de 22.06.99, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23.06.99,

Considerando o teor da Comunicação Interna no 626/2013, do Departamento Ministerial de Transporte, protocolada sob no 47665-
1/2013;
Considerando, ainda, a conveniência e a necessidade do serviço;
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Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Defi ro o pedido. Segue para as providências necessárias.

Expediente: s/n
Processo nº 0050948-8/2013
Requerente: Évisson Lucena
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao DEMTR. Para pronunciamento.

Secretaria Geral do Ministério Público - Recife, 26 de novembro de 2013.

Valdir Francisco de Oliveira
Secretário Geral Adjunto do Ministério Público

Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA
DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 075/2013

PREGÃO PRESENCIAL N.º 062/2013

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de organização e apoio logístico necessários à realização 
da II Olimpíada MPPE 2014, em conformidade com o Anexo I, Termo de Referência e parte integrante do Edital.

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA:

SESSÃO INICIAL: A ser realizada no dia 11.12.2013, quarta-feira, às 14:00h (horário local), ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subsequente, na hipótese de não haver expediente na referida data, no auditório da Procuradoria-Geral de Justiça, situada à Rua 
do Sol nº 143, 5º andar, Edifício IPSEP, Santo Antônio, nesta cidade. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos no site 
do Ministério Público do Estado de Pernambuco: www.mppe.pe.br. As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sanados através dos 
telefones (81) 3182-7361/7362. 

Recife, 27 de novembro de 2013.

Onélia Carvalho de O. Holanda
Pregoeira/Presidente da CPL

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA
DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 031/2013 (EM REPETIÇÃO)

PREGÃO PRESENCIAL N.º 028/2013 (EM REPETIÇÃO)

OBJETO: Execução dos serviços de perfuração de 01 (um) poço tubular destinado ao abastecimento da Promotoria de Jaboatão 
dos Guararapes.

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA:

SESSÃO INICIAL: A ser realizada no dia 10.12.2013, terça-feira, às 14:00h (horário local), ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subsequente, na hipótese de não haver expediente na referida data, no auditório da Procuradoria-Geral de Justiça, situada à Rua 
do Sol nº 143, 5º andar, Edifício IPSEP, Santo Antônio, nesta cidade. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos no site 
do Ministério Público do Estado de Pernambuco: www.mppe.pe.br. As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sanados através dos 
telefones (81) 3182-7361/7362. 

Recife, 27 de novembro de 2013.

Onélia Carvalho de O. Holanda
Pregoeira/Presidente da CPL

Promotorias de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE PALMARES

Referência: Inquérito Civil nº 001/2012
Investigado: Responsabilidades em óbitos maternos

DESPACHO

O Ministério Público Estadual, por meio de seu Representante nesta Comarca, com base no que preceituam (a) o art. 127, caput, e o 
art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (c) o art. 21 da resolução CSMP nº 001/2012; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar inquérito civil para a proteção dos consumidores e de outros interesses 
difusos e coletivos, nos termos da legislação acima apontada;

Considerando que o presente inquérito foi instaurado há mais de 01 (um) ano, (resolução CSMP nº 001/2012), sem que tenham sido 
fi nalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE prorrogar o prazo do presente procedimento pelo período de mais um ano, devendo o servidor:

I – exercer o secretariado deste Ofício funcionar como secretário, nos termos do disposto no art. 12 desta Resolução. Na falta de 
servidor do Ministério Público para secretariá-lo, o presidente do inquérito civil ou do procedimento preparatório designará pessoa idônea, 
mediante compromisso, no ato de instauração. (§ 1º  do Art. 12 da resolução CSMP 001/2012).

II – Acompanhar o trâmite dos autos pelo prazo de 01 (um) ano para encerramento do presente inquérito civil, salvo prorrogação 
fundamentada da resolução CSMP nº 001/2012, art. 21;

III - Cumpra-se, após conclusos.

Palmares, 20 de novembro de 2013.

Eduardo Leal dos Santos
Promotor de Justiça em exercício cumulativo

Referência: Inquérito Civil nº 002/2012
Investigado: Secretariado Municipal de Saúde

DESPACHO

O Ministério Público Estadual, por meio de seu Representante nesta Comarca, com base no que preceituam (a) o art. 127, caput, e o 
art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (c) o art. 21 da resolução CSMP nº 001/2012; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar inquérito civil para a proteção dos consumidores e de outros interesses 
difusos e coletivos, nos termos da legislação acima apontada;

Considerando que o presente inquérito foi instaurado há mais de 01 (um) ano, (resolução CSMP nº 001/2012), sem que tenham sido 
fi nalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;
RESOLVE prorrogar o prazo do presente procedimento pelo período de mais um ano, devendo o servidor:

Expediente: OF nº 293/2013
Processo: nº 0048218-5/2013
Requerente: Sérgio Nogueira Seabra
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMI, para conhecimento.

Expediente : OF nº 678/2013
Processo: nº 0049797-0/2013
Requerente: Djalmo de Oliveira Leão
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Procurador-Geral para consideração.

Expediente : e-mail
Processo: nº 0050996-2/2013
Requerente: Ronilson Araújo
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para necessárias providências.

Expediente: e-mail
Processo: nº 0050995-1/2013
Requerente: Ronilson Araújo
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para necessárias providências.

Expediente : CI nº 283/2013
Processo: nº 0051156-0/2013
Requerente: Ana Carla Paz de Oliveira Ponciano
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para necessárias providências.

Expediente : OF nº 062/2013
Processo: nº 0051109-7/2013
Requerente: Dr. Itamar Dias Noronha
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, segue para as providências.

Expediente: Requerimento
Processo: nº 0046751-5/2013
Requerente: Givaldo Alcântara de Melo
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, segue para as providências.

Expediente : Formulário Geral
Processo: nº 0027430-7/2013
Requerente: Givaldo Alcântara de Melo
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, segue para as providências.

Expediente: CI nº 238/2013
Processo nº: 0048718-1/2013
Requerente: Dra. Deluse Amaral Rolim Figueredo
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMPEO, solicito dotação orçamentária.

Secretaria Geral do Ministério Público, 27 de  novembro   de  2013.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Sr.  Secretário Geral  Adjunto do Ministério Público de Pernambuco, Valdir Francisco de Oliveira, exarou os seguintes despachos: 

No dia 26.11.2013

Expediente: CI nº 332/2013 Cópia
Processo nº 0036666-0/2013
Requerente: DIMFEOM
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao apoio. Ciente. Arquive-se.

Expediente: Ofício nº 149/2013
Processo nº 0048791-2/2013
Requerente: Dra. Rosemary Souto Maior de Almeida
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP. Defi ro o pedido. Segue para as providências necessárias.

Expediente: CI nº 167/2013
Processo nº 0050724-0/2013
Requerente: AMSI
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Defi ro o pedido. Segue para as providências necessárias.

Expediente: CI nº 168/2013
Processo nº 0050726-2/2013
Requerente: AMSI
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Defi ro o pedido. Segue para as providências necessárias.

Expediente: CI nº 165/2013
Processo nº 0050718-3/2013
Requerente: AMSI
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Defi ro o pedido. Segue para as providências necessárias.

Expediente: CI nº 166/2013
Processo nº 0050721-6/2013
Requerente: AMSI
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Defi ro o pedido. Segue para as providências necessárias.

Expediente: Ofício nº 270/2013
Processo nº 0049066-7/2013
Requerente: Dr. Geovany de Sá Leite
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Defi ro o pedido. Segue para as providências necessárias.

Expediente: Ofício nº 898/2013
Processo nº 0048787-7/2013
Requerente: Dra. Márcia Maria Amorim de Oliveira
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Defi ro o pedido. Segue para as providências necessárias.

Expediente: Ofício nº 473/2013
Processo nº 0049299-6/2013
Requerente: Dr. Júlio César Cavalcanti Elihimas
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Defi ro o pedido. Segue para as providências necessárias.

Expediente: CI nº 0149/2013
Processo nº 0049306-4/2013
Requerente: Dr. Edson José Guerra
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Considerando que os elementos de prova até então colhidos apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;
RESOLVE prorrogar o prazo do presente procedimento pelo período de mais um ano, devendo o servidor:

I – exercer o secretariado deste Ofício funcionar como secretário, nos termos do disposto no art. 12 desta Resolução. Na falta de 
servidor do Ministério Público para secretariá-lo, o presidente do inquérito civil ou do procedimento preparatório designará pessoa idônea, 
mediante compromisso, no ato de instauração. (§ 1º  do Art. 12 da resolução CSMP 001/2012).

II – acompanhar o trâmite dos autos pelo prazo de 01 (um) ano para encerramento do presente inquérito civil, salvo prorrogação 
fundamentada da resolução CSMP nº 001/2012, art. 21;

III - Cumpra-se, após conclusos.

Palmares, 20 de novembro de 2013.

Eduardo Leal dos Santos
Promotor de Justiça em exercício cumulativo

Referência: Inquérito Civil nº 020/2012
Investigado: Usina Norte Sul e Bioenergia

DESPACHO

O Ministério Público Estadual, por meio de seu Representante nesta Comarca, com base no que preceituam (a) o art. 127, caput, e o 
art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (c) o art. 21 da resolução CSMP nº 001/2012; e
Considerando que compete ao Ministério Público instaurar inquérito civil para a proteção dos consumidores e de outros interesses 
difusos e coletivos, nos termos da legislação acima apontada;

Considerando que o presente inquérito foi instaurado há mais de 01 (um) ano, (resolução CSMP nº 001/2012), sem que tenham sido 
fi nalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE prorrogar o prazo do presente procedimento pelo período de mais um ano, devendo o servidor:

I – exercer o secretariado deste Ofício funcionar como secretário, nos termos do disposto no art. 12 desta Resolução. Na falta de 
servidor do Ministério Público para secretariá-lo, o presidente do inquérito civil ou do procedimento preparatório designará pessoa idônea, 
mediante compromisso, no ato de instauração. (§ 1º  do Art. 12 da resolução CSMP 001/2012).

II – acompanhar o trâmite dos autos pelo prazo de 01 (um) ano para encerramento do presente inquérito civil, salvo prorrogação 
fundamentada da resolução CSMP nº 001/2012, art. 21;

III - Cumpra-se, após conclusos.

Palmares, 20 de novembro de 2013.

Eduardo Leal dos Santos
Promotor de Justiça em exercício cumulativo

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRINDADE/PE

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da Promotoria de Justiça de Trindade/PE, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no artigo 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), 
artigo 201, § 5º, alínea ‘c’ da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e 

CONSIDERANDO que em Junho do presente ano foi instituído o projeto “Educação e Justiça pela Paz”, por iniciativa da Promotoria de 
Justiça de Araripina/Pe em parceria com a GRE, Gerência Regional de Educação do Sertão do Araripe, tendo sido o mesmo implantado 
nesta Comarca de Trindade/PE e visando dar andamento aos seus propósitos; 

CONSIDERANDO que a Cultura de Paz se faz nas pequenas ações do cotidiano e que se faz imperiosa a sua disseminação em todos os 
pontos do globo, alimentando a comunicação sadia com os outros, implementando a melhor forma de lidar com confl itos e sentimentos, 
reconhecendo e  valorizando as diferenças. E que cada um de nós pode ser um construtor da Paz.

CONSIDERANDO que cada um de nós pode infl uenciar a maneira de agir, no hoje e, no amanhã, de um grupo de pessoas, através do 
exemplo de nossas atitudes e que todo comportamento do agora pode delinear os passos futuros dessa geração;

CONSIDERNADO que a Escola é berço iniciático de formação do CIDADÃO DE BEM e que cabe a ela, em parceria com a família e toda 
sociedade, delinear os limites comportamentais dos jovens, ensinando-os a garantir e lutar pelos seus direitos, mas, também, ensinando 
e concretizando seus deveres, E ACIMA DE TUDO A RESPEITAR O PRÓXIMO; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prestigia a Cultura de Paz como dever fundamental mantenedor da coexistência humana;

CONSIDERANDO que o professor é um agente político na medida que interfere na realidade cotidiana, retirando dos alunos o véu 
da ignorância, objetivando torná-los pensadores críticos e efi cazes, oportunizando melhores condições de vida na medida que molda 
agentes capazes de  transformar a realidade a seu redor;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente garantem a toda criança e adolescente, com 
absoluta prioridade, a efetivação de direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que são penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às medidas previstas no Estatuto da Criança 
e do Adolescente;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente garantem a toda criança e adolescente, com 
absoluta prioridade, a efetivação de direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, no art. 101, prevê medidas de proteção a serem aplicadas pelo Conselho 
Tutelar, ou, na ausência deste, pela autoridade judiciária, à criança e ao adolescente, sempre que seus direitos forem ameaçados ou 
violados;

CONSIDERANDO que tem ocorrido, com frequência, a prática de atos infracionais e de indisciplina nas dependências das Escolas, 
principalmente através do Bullying, sem que alguns profi ssionais da área da educação tenham orientação acerca de como proceder em 
tais situações;

CONSIDERANDO que existe a visão equivocada de que o Estatuto da Criança e do Adolescente é uma lei que apenas contempla direitos 
a crianças e adolescentes, o que, de certo modo, tem contribuído para o aumento dos atos de indisciplina ocorridos nas escolas, já que 
alunos e educadores não conseguem distinguir o ato de indisciplina do ato infracional; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no art. 205, estabelece que a educação, direito de todos e dever do Estado, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualifi cação para o trabalho;

CONSIDERANDO que a fi nalidade principal da educação é a preparação para o exercício da cidadania e que, para ser cidadão, são 
necessários sólidos conhecimentos, memória, respeito pelo espaço público, um conjunto mínimo de normas de relações interpessoais, 
e diálogo franco entre olhares éticos1;

CONSIDERANDO que a relação estabelecida entre o adolescente, o ato infracional e a escola merecem atenção especial, pois 
é fundamental para o encaminhamento de políticas públicas voltadas à questão social e educacional, possibilitando uma atuação 
preventiva, direcionada para os problemas detectados;

CONSIDERANDO que, dos direitos, o aluno cidadão tem ciência, mas de seus deveres, do respeito ao conjunto mínimo de normas 
de relações interpessoais, nem sempre se mostra cioso, surgindo, assim, a indisciplina, como uma negação da disciplina, do dever de 
cidadão; 

CONSIDERANDO que, indiretamente, o Estatuto e, demais leis, tratam da questão disciplinar, como uma afronta ao dever de cidadão, 
sendo que um dos papéis da escola centra-se nesta questão, contribuindo para que o aluno-cidadão tenha ciência de seus direitos e 
obrigações, sujeitando-se às normas legais e regimentais, como parte de sua formação;

CONSIDERANDO que, dentro deste contexto, crianças e adolescentes devem ser encarados como “sujeitos de direitos e também de 
deveres, obrigações e proibições contidos no ordenamento jurídico” e regimentos escolares, podendo cometer um ato infracional ou um 
ato indisciplinar quando não atentam para a observância de tais normas;

CONSIDERANDO que o art. 103 do Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe que “Considera-se ato infracional a conduta descrita 
na lei como crime ou contravenção penal”;

I – exercer o secretariado deste Ofício funcionar como secretário, nos termos do disposto no art. 12 desta Resolução. Na falta de 
servidor do Ministério Público para secretariá-lo, o presidente do inquérito civil ou do procedimento preparatório designará pessoa idônea, 
mediante compromisso, no ato de instauração. (§ 1º  do Art. 12 da resolução CSMP 001/2012).

II – Acompanhar o trâmite dos autos pelo prazo de 01 (um) ano para encerramento do presente inquérito civil, salvo prorrogação 
fundamentada da resolução CSMP nº 001/2012, art. 21;

III - Cumpra-se, após conclusos.

Palmares, 20 de novembro de 2013.

Eduardo Leal dos Santos
Promotor de Justiça em exercício cumulativo

Referência: Inquérito Civil nº 005/2012
Investigado: Poder Público Municipal

DESPACHO

O Ministério Público Estadual, por meio de seu Representante nesta Comarca, com base no que preceituam (a) o art. 127, caput, e o 
art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (c) o art. 21 da resolução CSMP nº 001/2012; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar inquérito civil para a proteção dos consumidores e de outros interesses 
difusos e coletivos, nos termos da legislação acima apontada;

Considerando que o presente inquérito foi instaurado há mais de 01 (um) ano, (resolução CSMP nº 001/2012), sem que tenham sido 
fi nalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE prorrogar o prazo do presente procedimento pelo período de mais um ano, devendo o servidor:

I – exercer o secretariado deste Ofício funcionar como secretário, nos termos do disposto no art. 12 desta Resolução. Na falta de 
servidor do Ministério Público para secretariá-lo, o presidente do inquérito civil ou do procedimento preparatório designará pessoa idônea, 
mediante compromisso, no ato de instauração. (§ 1º  do Art. 12 da resolução CSMP 001/2012).

II – acompanhar o trâmite dos autos pelo prazo de 01 (um) ano para encerramento do presente inquérito civil, salvo prorrogação 
fundamentada da resolução CSMP nº 001/2012, art. 21;

III - Cumpra-se, após conclusos.

Palmares, 20 de novembro de 2013.

Eduardo Leal dos Santos
Promotor de Justiça em exercício cumulativo

Referência: Inquérito Civil nº 006/2012
Investigado: Hospital Regional de Palmares

DESPACHO

O Ministério Público Estadual, por meio de seu Representante nesta Comarca, com base no que preceituam (a) o art. 127, caput, e o 
art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (c) o art. 21 da resolução CSMP nº 001/2012; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar inquérito civil para a proteção dos consumidores e de outros interesses 
difusos e coletivos, nos termos da legislação acima apontada;

Considerando que o presente inquérito foi instaurado há mais de 01 (um) ano, (resolução CSMP nº 001/2012), sem que tenham sido 
fi nalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE prorrogar o prazo do presente procedimento pelo período de mais um ano, devendo o servidor:

I – exercer o secretariado deste Ofício funcionar como secretário, nos termos do disposto no art. 12 desta Resolução. Na falta de 
servidor do Ministério Público para secretariá-lo, o presidente do inquérito civil ou do procedimento preparatório designará pessoa idônea, 
mediante compromisso, no ato de instauração. (§ 1º  do Art. 12 da resolução CSMP 001/2012);

II – acompanhar o trâmite dos autos pelo prazo de 01 (um) ano para encerramento do presente inquérito civil, salvo prorrogação 
fundamentada da resolução CSMP nº 001/2012, art. 21;

III - Cumpra-se, após conclusos.

Palmares, 20 de novembro de 2013.

Eduardo Leal dos Santos
Promotor de Justiça em exercício cumulativo

Referência: Inquérito Civil nº 012/2012
Investigado: Maria Guiomar de Barros (PNE)

DESPACHO

O Ministério Público Estadual, por meio de seu Representante nesta Comarca, com base no que preceituam (a) o art. 127, caput, e o 
art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (c) o art. 21 da resolução CSMP nº 001/2012; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar inquérito civil para a proteção dos consumidores e de outros interesses 
difusos e coletivos, nos termos da legislação acima apontada;

Considerando que o presente inquérito foi instaurado há mais de 01 (um) ano, (resolução CSMP nº 001/2012), sem que tenham sido 
fi nalizadas as apurações;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos apontam a necessidade de continuidade da apuração ministerial;

RESOLVE prorrogar o prazo do presente procedimento pelo período de mais um ano, devendo o servidor:

I – exercer o secretariado deste Ofício funcionar como secretário, nos termos do disposto no art. 12 desta Resolução. Na falta de 
servidor do Ministério Público para secretariá-lo, o presidente do inquérito civil ou do procedimento preparatório designará pessoa idônea, 
mediante compromisso, no ato de instauração. (§ 1º  do Art. 12 da resolução CSMP 001/2012).

II – acompanhar o trâmite dos autos pelo prazo de 01 (um) ano para encerramento do presente inquérito civil, salvo prorrogação 
fundamentada da resolução CSMP nº 001/2012, art. 21;

III - Cumpra-se, após conclusos.

Palmares, 20 de novembro de 2013.

Eduardo Leal dos Santos
Promotor de Justiça em exercício cumulativo

Referência: Inquérito Civil nº 019/2012
Investigado: Poder Público Municipal

DESPACHO

O Ministério Público Estadual, por meio de seu Representante nesta Comarca, com base no que preceituam (a) o art. 127, caput, e o 
art. 129, II, III e VI, ambos da Constituição Federal; (b) os dispositivos da lei nº 7.347/1985; (c) o art. 21 da resolução CSMP nº 001/2012; e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar inquérito civil para a proteção dos consumidores e de outros interesses 
difusos e coletivos, nos termos da legislação acima apontada;

Considerando que o presente inquérito foi instaurado há mais de 01 (um) ano, (resolução CSMP nº 001/2012), sem que tenham sido 
fi nalizadas as apurações;
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Registre-se em planilha eletrônica própria.
Publique-se e, após, encaminhe-se cópia da presente RECOMENDAÇÃO às seguintes autoridades, visando ampla divulgação (“fair notice”):

a) à Gerente da Gerência Regional de Educação do Sertão do Araripe e à Secretária Municipal de Educação, para conhecimento e 
divulgação entre os gestores das unidades de ensino deste Município;

b) Ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na condição de Presidente do Conselho Superior do MPPE, e ao Exmo. Sr. Corregedor-
Geral do MPPE, para conhecimento.

c) Ao Juízo da Vara Única da Comarca de Trindade, para fi ns de divulgação nas dependências do fórum desta Comarca;

d) Ao Prefeito Municipal de Trindade, para conhecimento e divulgação;
 
e) Ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Trindade, para fi ns de conhecimento de divulgação;

f) Ao Conselho Tutelar de Trindade, para conhecimento e divulgação;

g) Ao Delegado de Polícia Civil de Trindade;

h) Ao Secretário-Geral do MPPE, por meio eletrônico, para publicação do DOE; 

i) À Coordenadora do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e da Juventude, por meio eletrônico, para 
conhecimento;

j) As emissoras de rádio e blogs locais, para divulgação.

Trindade/PE, 22 de Novembro de 2013

Manoel Dias da Purifi cação Neto
Promotor de Justiça  em exercício cumulativo

RECOMENDAÇÃO Nº 005/2013
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da Promotoria de Justiça de Trindade/PE, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no artigo 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), 
artigo 201, § 5º, alínea ‘c’ da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e 

CONSIDERANDO que em Junho do presente ano foi instituído o projeto “Educação e Justiça pela Paz”, por iniciativa da Promotoria de 
Justiça de Araripina/Pe em parceria com a GRE, Gerência Regional de Educação do Sertão do Araripe, tendo sido o mesmo implantado 
nesta Comarca de Trindade/PE e visando dar andamento aos seus propósitos; 

CONSIDERANDO que a Cultura de Paz se faz nas pequenas ações do cotidiano e que se faz imperiosa a sua disseminação em todos os 
pontos do globo, alimentando a comunicação sadia com os outros, implementando a melhor forma de lidar com confl itos e sentimentos, 
reconhecendo e  valorizando as diferenças. E que cada um de nós pode ser um construtor da Paz.

CONSIDERANDO que cada um de nós pode infl uenciar a maneira de agir, no hoje e, no amanhã, de um grupo de pessoas, através do 
exemplo de nossas atitudes e que todo comportamento do agora pode delinear os passos futuros dessa geração;

CONSIDERNADO que a Escola é berço iniciático de formação do CIDADÃO DE BEM e que cabe a ela, em parceria com a família e toda 
sociedade, delinear os limites comportamentais dos jovens, ensinando-os a garantir e lutar pelos seus direitos, mas, também, ensinando 
e concretizando seus deveres, E ACIMA DE TUDO A RESPEITAR O PRÓXIMO; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prestigia a Cultura de Paz como dever fundamental mantenedor da coexistência humana;

CONSIDERANDO que o professor é um agente político na medida que interfere na realidade cotidiana, retirando dos alunos o véu 
da ignorância, objetivando torná-los pensadores críticos e efi cazes, oportunizando melhores condições de vida na medida que molda 
agentes capazes de  transformar a realidade a seu redor;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente garantem a toda criança e adolescente, com 
absoluta prioridade, a efetivação de direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que são penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às medidas previstas no Estatuto da Criança 
e do Adolescente;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente garantem a toda criança e adolescente, com 
absoluta prioridade, a efetivação de direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, no art. 101, prevê medidas de proteção a serem aplicadas pelo Conselho 
Tutelar, ou, na ausência deste, pela autoridade judiciária, à criança e ao adolescente, sempre que seus direitos forem ameaçados ou 
violados;

CONSIDERANDO que tem ocorrido, com frequência, a prática de atos infracionais e de indisciplina nas dependências das Escolas, 
principalmente através do Bullying, sem que alguns profi ssionais da área da educação tenham orientação acerca de como proceder em 
tais situações;

CONSIDERANDO que existe a visão equivocada de que o Estatuto da Criança e do Adolescente é uma lei que apenas contempla direitos 
a crianças e adolescentes, o que, de certo modo, tem contribuído para o aumento dos atos de indisciplina ocorridos nas escolas, já que 
alunos e educadores não conseguem distinguir o ato de indisciplina do ato infracional; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no art. 205, estabelece que a educação, direito de todos e dever do Estado, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualifi cação para o trabalho;

CONSIDERANDO que a fi nalidade principal da educação é a preparação para o exercício da cidadania e que, para ser cidadão, são 
necessários sólidos conhecimentos, memória, respeito pelo espaço público, um conjunto mínimo de normas de relações interpessoais, 
e diálogo franco entre olhares éticos6;

CONSIDERANDO que a relação estabelecida entre o adolescente, o ato infracional e a escola merecem atenção especial, pois 
é fundamental para o encaminhamento de políticas públicas voltadas à questão social e educacional, possibilitando uma atuação 
preventiva, direcionada para os problemas detectados;

CONSIDERANDO que, dos direitos, o aluno cidadão tem ciência, mas de seus deveres, do respeito ao conjunto mínimo de normas 
de relações interpessoais, nem sempre se mostra cioso, surgindo, assim, a indisciplina, como uma negação da disciplina, do dever de 
cidadão; 

CONSIDERANDO que, indiretamente, o Estatuto e, demais leis, tratam da questão disciplinar, como uma afronta ao dever de cidadão, 
sendo que um dos papéis da escola centra-se nesta questão, contribuindo para que o aluno-cidadão tenha ciência de seus direitos e 
obrigações, sujeitando-se às normas legais e regimentais, como parte de sua formação;

CONSIDERANDO que, dentro deste contexto, crianças e adolescentes devem ser encarados como “sujeitos de direitos e também de 
deveres, obrigações e proibições contidos no ordenamento jurídico” e regimentos escolares, podendo cometer um ato infracional ou um 
ato indisciplinar quando não atentam para a observância de tais normas;

CONSIDERANDO que o art. 103 do Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe que “Considera-se ato infracional a conduta descrita 
na lei como crime ou contravenção penal”;

CONSIDERANDO que, segundo Yves de La Taille, se entendermos por disciplina comportamentos regidos por um conjunto de normas, 
a indisciplina poderá se traduzir de duas formas: 1) a revolta contra estas normas; 2) o desconhecimento delas, já que no primeiro caso 
a indisciplina traduz-se por uma forma de desobediência insolente, e no segundo, pelo caos dos comportamentos, pela desorganização 
das relações, sendo que, numa síntese conceitual, a indisciplina escolar se apresenta como o descumprimento das normas fi xadas pela 
escola e demais legislações aplicadas (ex. Estatuto da Criança e do Adolescente - ato infracional), traduzindo-se num desrespeito, seja 
do colega, seja do professor, seja ainda da própria instituição escolar;

CONSIDERNADO que sem disciplina “há poucas chances de se levar a bom termo um processo de aprendizagem, sendo que a disciplina 
em sala de aula pode equivaler à simples boa educação: possuir alguns modos de comportamento que permitam o convívio pacífi co”;

CONSIDERANDO que a ética é entendida, aqui, como o critério qualitativo do comportamento humano envolvendo e preservando o 
respeito, ao bem estar biopsicossocial, apontando como causas da indisciplina na escola as características pessoais do aluno (distúrbios 
psiquiátricos, neurológicos, defi ciência mental, distúrbios de personalidade, neuróticos), relacionais (distúrbios entre os próprios colegas, 
distorções de auto-estima) e distúrbios e desmandos de professores;

CONSIDERANDO que nem todo ato de indisciplina corresponde a um ato infracional e que um mesmo ato pode ser considerado como de 
indisciplina ou ato infracional, dependendo do contexto em que foi praticado e que para cada caso os encaminhamentos são diferentes;

CONSIDERANDO que o ato infracional é perfeitamente identifi cável na legislação vigente, enquanto que o ato indisciplinar deve ser 
regulamentado nas normas que regem a escola, assumindo o regimento escolar papel relevante para a questão;

CONSIDERANDO que, segundo Yves de La Taille, se entendermos por disciplina comportamentos regidos por um conjunto de normas, 
a indisciplina poderá se traduzir de duas formas: 1) a revolta contra estas normas; 2) o desconhecimento delas, já que no primeiro caso 
a indisciplina traduz-se por uma forma de desobediência insolente, e no segundo, pelo caos dos comportamentos, pela desorganização 
das relações, sendo que, numa síntese conceitual, a indisciplina escolar se apresenta como o descumprimento das normas fi xadas pela 
escola e demais legislações aplicadas (ex. Estatuto da Criança e do Adolescente - ato infracional), traduzindo-se num desrespeito, seja 
do colega, seja do professor, seja ainda da própria instituição escolar;

CONSIDERNADO que sem disciplina “há poucas chances de se levar a bom termo um processo de aprendizagem, sendo que a disciplina 
em sala de aula pode equivaler à simples boa educação: possuir alguns modos de comportamento que permitam o convívio pacífi co”;

CONSIDERANDO que a ética é entendida, aqui, como o critério qualitativo do comportamento humano envolvendo e preservando o 
respeito, ao bem estar biopsicossocial, apontando como causas da indisciplina na escola as características pessoais do aluno (distúrbios 
psiquiátricos, neurológicos, defi ciência mental, distúrbios de personalidade, neuróticos), relacionais (distúrbios entre os próprios colegas, 
distorções de auto-estima) e distúrbios e desmandos de professores;

CONSIDERANDO que nem todo ato de indisciplina corresponde a um ato infracional e que um mesmo ato pode ser considerado como de 
indisciplina ou ato infracional, dependendo do contexto em que foi praticado e que para cada caso os encaminhamentos são diferentes;

CONSIDERANDO que o ato infracional é perfeitamente identifi cável na legislação vigente, enquanto que o ato indisciplinar deve ser 
regulamentado nas normas que regem a escola, assumindo o regimento escolar papel relevante para a questão;

CONSIDERANDO que ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas previstas no art. 101 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente (art. 105 da Lei 8.069/90), e que, verifi cada a prática de ato infracional por adolescente, a autoridade competente poderá 
aplicar uma das medidas socioeducativas previstas pelo art. 112 da mesma lei; 

CONSIDERANDO que, para a aplicação das medidas a crianças ou adolescentes envolvidos em ato infracional, é necessária a 
observância dos procedimentos previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO que ao ato de indisciplina aplicam-se as sanções disciplinares previstas no regimento escolar, com a observância da 
Constituição Federal, em seu art. 5º, incisos LIV e LV, que garante a todos o direito ao devido processo legal, ao contraditório e a ampla 
defesa;

CONSIDERANDO que as referidas sanções devem possuir carga eminentemente pedagógica, sendo absolutamente inadmissível 
a aplicação de sanções disciplinares de maneira sumária/arbitrária e/ou que não apresentem uma justifi cativa, sob o ponto de vista 
pedagógico;

CONSIDERANDO que em razão disto, é fundamental a defi nição, por intermédio do regimento escolar, das regras de conduta dos alunos 
e seus educadores (assim entendidos todos aqueles servidores e técnicos que com eles mantém contato), sanções para sua eventual 
violação e forma de apuração das infrações verifi cadas;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo disciplinar deve ter por fi nalidade a descoberta das causas do ato de indisciplina, 
visando seu posterior tratamento, com vista à (re)conquista da cidadania dos alunos, objetivo fi nalístico de toda intervenção pedagógica 
(e também disciplinar) a ser realizada no âmbito da escola;

CONSIDERANDO que, por princípios consagrados no art. 100, par. único, incisos XI e XII, da Lei nº 8.069/90, é obrigatório que o 
adolescente seja informado dos motivos da intervenção pedagógica e convidado a participar da defi nição da medida disciplinar que lhe 
será aplicada;

CONSIDERANDO que, pelos mesmos fundamentos, os pais ou responsáveis dos alunos deverão também participar do processo 
disciplinar ou, na comprovada impossibilidade de tal participação, dele ser devidamente informados2;

CONSIDERANDO, no mais, que o adequado tratamento dos atos de indisciplina e suas causas3 constitui-se num desafi o a ser enfrentado 
e superado com sabedoria e competência, através de uma abordagem interdisciplinar dos educadores e técnicos do estabelecimento de 
ensino, se necessário com apoio de profi ssionais lotados na respectiva Secretaria de Educação e/ou da “rede de proteção à criança e ao 
adolescente” existente em âmbito municipal;

CONSIDERANDO os modernos pressupostos da educação em relação à prática de atos de indisciplina, que consagram as abordagens 
voltadas à superação de confl itos entre alunos e professores/educadores, não se limitando à pura e simples aplicação de sanções 
disciplinares;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, objetivando tornar efetivo o respeito aos direitos e garantias legais assegurados às 
crianças e aos adolescentes, expedir recomendações visando a melhoria dos serviços públicos e de relevância pública (arts. 27, inciso 
IV, da Lei nº 8.625/93, 201, §5º, “c”, da Lei nº 8.069/90 e Lei Orgânica do Ministério Público Estadual);

CONSIDERANDO, por fi m, que a indisciplina, assim como o ato infracional, transitam indistintamente nas escolas públicas e privadas, 
oriundos da questão econômica ou social; e que “nossas escolas podem se constituir em espaços onde a cultura e as experiências dos 
alunos e dos professores (seus modos de sentir e ver o mundo, seus sonhos, desejos, valores e necessidades) sejam os pontos basilares 
para a efetivação de uma educação que concretize um projeto de emancipação dos indivíduos”4; e, ainda, que a conquista da cidadania e 
de uma escola de qualidade é projeto comum, sendo que, no seu caminho, haverá tanto problemas de indisciplina como de ato infracional, 
a serem enfrentados e superados como um grande desafi o;

CONSIDERANDO que os alunos não são meros destinatários da atividade da escola, são sujeitos do processo educativo e participantes 
na sua construção, eles próprios e não apenas por intermédio dos pais e encarregados de educação.

CONSIDERANDO a emissão de Recomendação Conjunta nº 003/2013 que versa sobre “Paz nas Escolas”, cuidando dos atos de 
indisciplina e atos infracionais de acordo com o ECA, ao qual essa recomendação se amolda e complementa; 

RECOMENDA a todos os estabelecimentos de ensino do Município de Trindade/PE

1-  Tendo em vista a necessária preocupação em prevenir a ocorrência de atos de indisciplina ou infracionais, a direção da escola e os 
professores deverão estar atentos aos casos de “bullying”5 procurar, a todo o momento, orientar os alunos acerca do binômio direitos 
x deveres, incutindo nos mesmos noções básicas de cidadania e instituindo círculos de debates voltados à escuta dos adolescentes 
quanto a problemas existentes e à prevenção/mediação de confl itos, conforme exigência da Constituição Federal (em seu art. 205), 
Estatuto da Criança e do Adolescente (em seu art. 53, caput) e Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, promovendo a cultura 
da paz nas escolas.

2- Concede-se o prazo de 60 (sessenta) dias para adequação dos regimentos escolares às disposições contidas na presente 
recomendação e na recomendação anterior [Recomendação Conjunta nº 003/2013]  (cf. art. 201, §5º, alínea “c”, in fi ne, da Lei nº 
8.069/90), devendo eventuais difi culdades encontradas ser imediatamente comunicadas a Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, 
acompanhadas da competente justifi cativa. 

3- A escola deverá capacitar-se mediante a criação de cursos para professores para que aprendam a lidar diretamente com o problema 
do Bullying, conhecendo suas nuances, sabendo identifi car o agressor e agredido, deixando-os aptos a prestar assistência a ambos e 
a família;

4- A Escola deverá elencar mecanismos específi cos de comunicação entre toda a comunidade educativa promovendo um trabalho em 
rede, principalmente com as famílias, para troca de experiências a cerca do tema.

5- A escola deverá aprofundar o conhecimento sobre a real difusão das situações de violência, nomeadamente das taxas reais 
de vitimização e de reincidência de autoria. Complementarmente, recolher e analisar informação sobre alcance e resultados de 
medidas defi nidas e desenvolvidas pelas escolas, assim como as defi nidas centralmente, no âmbito do combate e prevenção da 
violência e indisciplina na escola.

6- Deve cada Escola integra-se a uma verdadeira rede de solidariedade escolar, para que cada uma possa  divulgar e discutir o 
conhecimento adquirido e acumulado acerca dos problemas enfrentados no dia a dia  nas comunidades educativas. 

7- A Escola deve envolver os alunos no seu processo formativo, fomentando a aquisição da capacidade de gerir e resolver as contradições 
e os confl itos que ocorrem no seu ambiente, e de os gerir com o envolvimento de toda a comunidade educativa, o que signifi ca também 
com o envolvimento da comunidade social local em que está inserida.

9- Deve a escola fomentar a criação de um conselho estudantil de combate a violência escolar e pela difusão da Cultura de paz dentro das 
escolas, atribuindo a este conselho a atribuição de investigar, apontar soluções e interferir, dentro de certos limites, nos caso de Bullying 
nas suas escolas; com ligação direta aos órgãos de correição escolar; 

10 – Deve a escola fi car atentar a questão da evasão escolar, identifi car os alunos, resgatá-los aos convívio acadêmico, principalmente 
dos vitimizados pelo Bullying;

11- Cada Unidade escolar deverá enviar a Promotoria de Justiça de Trindade/PE  um relatório pormenorizado, elencando as situações 
de violência ocorridas, as providências tomadas  e sobre as ações adotadas para a implementação da Cultura de paz nas escolas, 
demonstrando os resultados efetivos. Por exemplo: Eventos realizados, quantitativo de participante, resultados apresentados, palestras, 
seminários e o que ocorrer; 

12- Deve a escola repensar seus currículos escolares para trabalhar Valores. Levar aos alunos  a compreenderem que devem ter limites 
em suas atitudes, que é preciso cultivar o respeito entre todos, respeitando o diferente. Assim todos os envolvidos, (alunos x alunos, aluno 
x professor, e professor x alunos) se tornarão pessoas melhores, evitando-se críticas, difamações, ofensas desnecessárias. 
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g) Ao Delegado de Polícia Civil de Trindade;
h) Ao Secretário-Geral do MPPE, por meio eletrônico, para publicação do DOE; 

i) À Coordenadora do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e da Juventude, por meio eletrônico, para 
conhecimento;

j) As emissoras de rádio e blogs locais, para divulgação.

Trindade/PE, 22 de Novembro de 2013

Manoel Dias da Purifi cação Neto
Promotor de Justiça  em exercício cumulativo

RECOMENDAÇÃO Nº 06-2013

Fechamento de bares sem a devida licença administrativa e estabelecimentos que comercializem droga lícitas ou ilícitas no 
entorno das escolas em desobediência a lei pertinente.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de seu representante legal, abaixo fi rmado, em exercício na Promotoria de 
Justiça de Igarassu, no uso das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 127 caput da Constituição Federal; art. 
5º, parágrafo único, inciso IV da (LOEMP nº 12/94); art. 27, parágrafo único, inciso IV da (LONMP nº 8.625/93) e ainda, 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe à defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da CF e Lei Orgânica MP 
nº 8.625/93, art. 1º). 

CONSIDERANDO que, incube ao Ministério Público, a defesa da ordem jurídica, sendo sua função institucional zelar pelo efetivo respeito 
dos poderes públicos aos direitos assegurados na Carta Magna, promovendo as medidas necessárias para sua garantia, na forma dos 
arts. 127 e 129, II da Constituição da República; 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentro de sua função constitucionalmente prevista, promover a fi scalização do 
cumprimento das políticas públicas e sua adequação aos interesses sociais; 

CONSIDERANDO que a segurança pública, é dever do Estado e direito e responsabilidade de todos, nos termos do art. 144 da 
Constituição Federal, bem como a necessidade de priorizar-se a proteção aos Jovens e adolescentes, nos termos do art. 227 da 
Constituição Federal, alterando pela Emenda Constitucional n°65/2010 - Estatuto da Juventude; 

CONSIDERANDO, que ao Ministério Público compete expedir recomendações com o objetivo de garantir o efetivo respeito aos 
interesses, direitos e bens, cuja defesa lhe cabe promover, no bojo do inquérito civil e ação civil pública, para a proteção do patrimônio 
público e social, do meio ambiente natural e urbano e de outros interesses difusos e coletivos; 

CONSIDERANDO que o meio ambiente urbano é também regulado pela legislação urbanística, dentre as quais o Código de Postura do 
Município; 

CONSIDERANDO o disposto na legislação acerca da responsabilidade por omissão dos agentes públicos, com repercussão na seara 
civil, administrativa e penal; 

CONSIDERANDO, ainda, o previsto no art. 11 da Lei de Improbidade Administrativa, Lei n°8.429, de 02/06/92: 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão 
que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

(...) 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

CONSIDERANDO a possibilidade de interdição dos estabelecimentos que funcionem sem o devido licenciamento.

CONSIDERANDO o grande número de estabelecimentos de entretenimento existentes em Trindade, nas modalidades, bar, restaurante, 
casa de show e boates; 

CONSIDERANDO, que basicamente o entretenimento oferecido aos Jovens no município são das modalidades citadas; 

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 10.454/90 estabelece o perímetro de segurança escolar, num raio de cem metros do 
epicentro do estabelecimento escolar;

CONSIDERANDO que o perímetro de segurança escolar se prestará a resguardar o alunado, funcionários e professorado de ameaças 
diversas de pessoas capazes de causar qualquer tipo de violência, tráfi co e venda de quaisquer substâncias nocivas à saúde e qualquer 
forma de corrupção, conforme previsão do art. 2º do diploma legal acima citado;

CONSIDERANDO que é notório o funcionamento de diversos estabelecimentos comerciais, dentre bares e barracas que comercializam 
bebidas alcoólicas, localizados no entorno das escolas, municipais ou estaduais, descumprimento o limite de cem metros estabelecido 
na supracitada Lei;

CONSIDERANDO que os bares que funcionam nas proximidades dos estabelecimentos de ensino, além do descumprimento da Lei 
Estadual nº 10.454/90, propiciam a aglomeração de integrantes de gangues, o que atemoriza o corpo docente e discente que são 
obrigados a passar por tal local, sendo alvo de ameaças; 

CONSIDERANDO, por fi m, que cabe ao município o exercício do poder de polícia administrativo.

RESOLVE: 

RECOMENDAR aos seguintes Órgãos conjuntamente: 

Ao Comando de Operações do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pernambuco e Prefeitura Municipal de Trindade, dentro 
de suas respectivas atribuições, as seguintes providências relativas à fi scalização e licenciamento de bares, restaurantes, casas noturnas 
de todos os gêneros, estabelecidos em Trindade, a serem adotadas em regime de URGÊNCIA: 

a) Informar a quantidade de estabelecimentos licenciados em Trindade, classifi cando-os em bares, restaurantes, casas noturnas e outros; 

b) Informar dentre esses a quantidade de estabelecimentos com licença vencida; 

c) Intensifi car a fi scalização e interditar eventuais estabelecimentos que funcionarem sem licença ou em desconformidade ao licenciado; 

d) Enviar cópia integral das autuações ou notifi cações eventualmente lavradas a esta Promotoria de Justiça. 

RECOMENDAR aos proprietários de bares, restaurantes, casas de shows e boates do município de Trindade, o seguinte: 

a) Que adote todas as medidas necessárias a fi m de regularizar seus estabelecimentos comerciais, atendendo toda a legislação 
pertinente se segurança e, em especial, apresentem projeto de segurança contra incêndio. 

b) Que se abstenham de realizar shows, eventos ou qualquer aglomeração de pessoas em seus estabelecimentos até que obtenham 
licença do Corpo de Bombeiros de Pernambuco, bem como alvará de funcionamento de Poder Executivo Municipal, 

RECOMENDAR ao Prefeito de Trindade/PE:

1- Que, no prazo de 15 (quinze) dias, mediante uso do seu Poder de Polícia, tome as providências necessárias à remoção e fechamento de 
todos os estabelecimentos comerciais e/ou barracas, que comercializam bebida alcoólica, localizados no entorno das escolas municipais 
e estudais em funcionamento irregular neste município, já que localizada dentro do perímetro de segurança escolar,  encaminhando 
relatório circunstanciado a esta Promotoria de Justiça.

2- Que seja informado a todos os donos de bares e congêneres no município de Trindade a cerca da  proibição da venda de bebida 
álcóolica a menores de 18 anos de idade, devendo ser tomado termo de compromisso dos proprietários e inserção de cláusula de 
compromisso nos respectivos alvarás de funcionamento, sob pena de casassão dos memos em caso de descumprimento; 

3- Que a prefeitura tome as providências necessárias para o efetivo cumprimento dessa recomendação, em todos os seus termos, 
utilizando-se do Poder de polícia que lhe é inerente para o fechamento imediato dos estabelecimentos que descumpram esta 
recomendação.  

RECOMENDAR às Escolas Estaduais e Municipais do Município que porcedam a fi scalização das providências aqui elencadas, 
informando a esta Promotoria de Justiça sobre a existência da comercializazação, no entorno das escolas, de qualquer tipo de droga lícita 
ou ilícita, para que seja tomada as providências cabíveis; 

Por fi m, REQUISITA ao Poder Executivo Municipal e ao Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco que enviem, respectivo, relatório 
acerca das medidas adotadas no prazo de 30 dias, a contar do recebimento desta. 

CONSIDERANDO que ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas previstas no art. 101 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente (art. 105 da Lei 8.069/90), e que, verifi cada a prática de ato infracional por adolescente, a autoridade competente poderá 
aplicar uma das medidas socioeducativas previstas pelo art. 112 da mesma lei; 

CONSIDERANDO que, para a aplicação das medidas a crianças ou adolescentes envolvidos em ato infracional, é necessária a 
observância dos procedimentos previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO que ao ato de indisciplina aplicam-se as sanções disciplinares previstas no regimento escolar, com a observância da 
Constituição Federal, em seu art. 5º, incisos LIV e LV, que garante a todos o direito ao devido processo legal, ao contraditório e a ampla 
defesa;

CONSIDERANDO que as referidas sanções devem possuir carga eminentemente pedagógica, sendo absolutamente inadmissível 
a aplicação de sanções disciplinares de maneira sumária/arbitrária e/ou que não apresentem uma justifi cativa, sob o ponto de vista 
pedagógico;

CONSIDERANDO que em razão disto, é fundamental a defi nição, por intermédio do regimento escolar, das regras de conduta dos alunos 
e seus educadores (assim entendidos todos aqueles servidores e técnicos que com eles mantém contato), sanções para sua eventual 
violação e forma de apuração das infrações verifi cadas;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo disciplinar deve ter por fi nalidade a descoberta das causas do ato de indisciplina, 
visando seu posterior tratamento, com vista à (re)conquista da cidadania dos alunos, objetivo fi nalístico de toda intervenção pedagógica 
(e também disciplinar) a ser realizada no âmbito da escola;

CONSIDERANDO que, por princípios consagrados no art. 100, par. único, incisos XI e XII, da Lei nº 8.069/90, é obrigatório que o 
adolescente seja informado dos motivos da intervenção pedagógica e convidado a participar da defi nição da medida disciplinar que lhe 
será aplicada;

CONSIDERANDO que, pelos mesmos fundamentos, os pais ou responsáveis dos alunos deverão também participar do processo 
disciplinar ou, na comprovada impossibilidade de tal participação, dele ser devidamente informados7;

CONSIDERANDO, no mais, que o adequado tratamento dos atos de indisciplina e suas causas8 constitui-se num desafi o a ser enfrentado 
e superado com sabedoria e competência, através de uma abordagem interdisciplinar dos educadores e técnicos do estabelecimento de 
ensino, se necessário com apoio de profi ssionais lotados na respectiva Secretaria de Educação e/ou da “rede de proteção à criança e ao 
adolescente” existente em âmbito municipal;

CONSIDERANDO os modernos pressupostos da educação em relação à prática de atos de indisciplina, que consagram as abordagens 
voltadas à superação de confl itos entre alunos e professores/educadores, não se limitando à pura e simples aplicação de sanções 
disciplinares;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, objetivando tornar efetivo o respeito aos direitos e garantias legais assegurados às 
crianças e aos adolescentes, expedir recomendações visando a melhoria dos serviços públicos e de relevância pública (arts. 27, inciso 
IV, da Lei nº 8.625/93, 201, §5º, “c”, da Lei nº 8.069/90 e Lei Orgânica do Ministério Público Estadual);

CONSIDERANDO, por fi m, que a indisciplina, assim como o ato infracional, transitam indistintamente nas escolas públicas e privadas, 
oriundos da questão econômica ou social; e que “nossas escolas podem se constituir em espaços onde a cultura e as experiências dos 
alunos e dos professores (seus modos de sentir e ver o mundo, seus sonhos, desejos, valores e necessidades) sejam os pontos basilares 
para a efetivação de uma educação que concretize um projeto de emancipação dos indivíduos”9; e, ainda, que a conquista da cidadania e 
de uma escola de qualidade é projeto comum, sendo que, no seu caminho, haverá tanto problemas de indisciplina como de ato infracional, 
a serem enfrentados e superados como um grande desafi o;

CONSIDERANDO que os alunos não são meros destinatários da atividade da escola, são sujeitos do processo educativo e participantes 
na sua construção, eles próprios e não apenas por intermédio dos pais e encarregados de educação.

CONSIDERANDO a emissão de Recomendação Conjunta nº 003/2013 que versa sobre “Paz nas Escolas”, cuidando dos atos de 
indisciplina e atos infracionais de acordo com o ECA, ao qual essa recomendação se amolda e complementa; 

RECOMENDA a todos os estabelecimentos de ensino do Município de Trindade/PE

1-  Tendo em vista a necessária preocupação em prevenir a ocorrência de atos de indisciplina ou infracionais, a direção da escola e os 
professores deverão estar atentos aos casos de “bullying”10 procurar, a todo o momento, orientar os alunos acerca do binômio direitos 
x deveres, incutindo nos mesmos noções básicas de cidadania e instituindo círculos de debates voltados à escuta dos adolescentes 
quanto a problemas existentes e à prevenção/mediação de confl itos, conforme exigência da Constituição Federal (em seu art. 205), 
Estatuto da Criança e do Adolescente (em seu art. 53, caput) e Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, promovendo a cultura 
da paz nas escolas.

2- Concede-se o prazo de 60 (sessenta) dias para adequação dos regimentos escolares às disposições contidas na presente 
recomendação e na recomendação anterior [Recomendação Conjunta nº 003/2013]  (cf. art. 201, §5º, alínea “c”, in fi ne, da Lei nº 
8.069/90), devendo eventuais difi culdades encontradas ser imediatamente comunicadas a Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, 
acompanhadas da competente justifi cativa. 

3- A escola deverá capacitar-se mediante a criação de cursos para professores para que aprendam a lidar diretamente com o problema 
do Bullying, conhecendo suas nuances, sabendo identifi car o agressor e agredido, deixando-os aptos a prestar assistência a ambos e 
a família;

4- A Escola deverá elencar mecanismos específi cos de comunicação entre toda a comunidade educativa promovendo um trabalho em 
rede, principalmente com as famílias, para troca de experiências a cerca do tema.

5- A escola deverá aprofundar o conhecimento sobre a real difusão das situações de violência, nomeadamente das taxas reais 
de vitimização e de reincidência de autoria. Complementarmente, recolher e analisar informação sobre alcance e resultados de 
medidas defi nidas e desenvolvidas pelas escolas, assim como as defi nidas centralmente, no âmbito do combate e prevenção da 
violência e indisciplina na escola.

6- Deve cada Escola integra-se a uma verdadeira rede de solidariedade escolar, para que cada uma possa  divulgar e discutir o 
conhecimento adquirido e acumulado acerca dos problemas enfrentados no dia a dia  nas comunidades educativas. 

7- A Escola deve envolver os alunos no seu processo formativo, fomentando a aquisição da capacidade de gerir e resolver as contradições 
e os confl itos que ocorrem no seu ambiente, e de os gerir com o envolvimento de toda a comunidade educativa, o que signifi ca também 
com o envolvimento da comunidade social local em que está inserida.

9- Deve a escola fomentar a criação de um conselho estudantil de combate a violência escolar e pela difusão da Cultura de paz dentro das 
escolas, atribuindo a este conselho a atribuição de investigar, apontar soluções e interferir, dentro de certos limites, nos caso de Bullying 
nas suas escolas; com ligação direta aos órgãos de correição escolar; 

10 – Deve a escola fi car atentar a questão da evasão escolar, identifi car os alunos, resgatá-los aos convívio acadêmico, principalmente 
dos vitimizados pelo Bullying;

11- Cada Unidade escolar deverá enviar a Promotoria de Justiça de Trindade/PE  um relatório pormenorizado, elencando as situações 
de violência ocorridas, as providências tomadas  e sobre as ações adotadas para a implementação da Cultura de paz nas escolas, 
demonstrando os resultados efetivos. Por exemplo: Eventos realizados, quantitativo de participante, resultados apresentados, palestras, 
seminários e o que ocorrer; 

12- Deve a escola repensar seus currículos escolares para trabalhar Valores. Levar aos alunos  a compreenderem que devem ter limites 
em suas atitudes, que é preciso cultivar o respeito entre todos, respeitando o diferente. Assim todos os envolvidos, (alunos x alunos, aluno 
x professor, e professor x alunos) se tornarão pessoas melhores, evitando-se críticas, difamações, ofensas desnecessárias. 

Registre-se em planilha eletrônica própria.

Publique-se e, após, encaminhe-se cópia da presente RECOMENDAÇÃO às seguintes autoridades, visando ampla divulgação (“fair 
notice”):

a) à Gerente da Gerência Regional de Educação do Sertão do Araripe e à Secretária Municipal de Educação, para conhecimento e 
divulgação entre os gestores das unidades de ensino deste Município;

b) Ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na condição de Presidente do Conselho Superior do MPPE, e ao Exmo. Sr. Corregedor-
Geral do MPPE, para conhecimento.

c) Ao Juízo da Vara Única da Comarca de Trindade, para fi ns de divulgação nas dependências do fórum desta Comarca;

d) Ao Prefeito Municipal de Trindade, para conhecimento e divulgação;
 
e) Ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Trindade, para fi ns de conhecimento de divulgação;
f) Ao Conselho Tutelar de Trindade, para conhecimento e divulgação;
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CONVERSÃO DE PP EM IC

PORTARIA Nº 003/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através de sua Representante Legal, com atuação na Promotoria de Justiça de 
Itapissuma/PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, c/c artigos 
1º, IV, e 8º, §1º, da Lei n.º 7.347/85, artigos 25, IV, “b”, e 26, I, da Lei n.º 8.625/93, e artigos 4º, IV, “b”, e 6º, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 12/94,  além das demais normas aplicadas à espécie, e ainda,

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 006/2012 (2012/839646), instaurado para análise das prestações de contas da Ação 
Solidária S.O.S Vidas, nos exercícios de 2010 e 2011.

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da Resolução 
n.º 001, de 13 de junho de 2012, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que regulamentam a instauração e 
tramitação do Inquérito Civil, e, de igual maneira, do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da Resolução nº 001/2012 do CSMP para conclusão do procedimento de 
investigação preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez, o qual, se esgotado, impõe o seu arquivamento, 
o ajuizamento da respectiva ação civil pública ou sua conversão em inquérito civil público;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em 
apuração e adoção de eventuais medidas judiciais ou extrajudiciais para a solução do assunto;

RESOLVE:
CONVERTER o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL, determinando, de logo, as providências a seguir relacionadas:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento enunciado na forma de inquérito civil;

II – Remetam-se cópias desta Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, solicitando a publicação da presente 
no Diário Ofi cial do Estado; ao Conselho Superior do Ministério Público; à Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao CAOP Fundações 
e Entidades de Interesse Social, para conhecimento;

III – Designação da servidora pública municipal Lenilda Ferreira Campos, atualmente à disposição desta Promotoria de Justiça, como 
Secretária Escrevente, nos termos do art. 3º, IV e art. 12 da RES-CSMP nº 001/2012;

IV – Após, voltem-me conclusos para novas deliberações.

Itapissuma,  25 de NOVEMBRO de 2013.

Fabiana Virgínio Patriota Tavares
Promotora de Justiça

CONVERSÃO DE PP EM IC

PORTARIA Nº 004/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através de sua Representante Legal, com atuação na Promotoria de Justiça de 
Itapissuma/PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, c/c artigos 
1º, IV, e 8º, §1º, da Lei n.º 7.347/85, artigos 25, IV, “b”, e 26, I, da Lei n.º 8.625/93, e artigos 4º, IV, “b”, e 6º, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 12/94,  além das demais normas aplicadas à espécie, e ainda,

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 007/2012 (2012/839693), instaurado para análise das prestações de contas da Grupo 
de Escoteiros Chefe Luiz Costa, nos exercícios de 2010 e 2011.

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da Resolução 
n.º 001, de 13 de junho de 2012, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que regulamentam a instauração e 
tramitação do Inquérito Civil, e, de igual maneira, do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da Resolução nº 001/2012 do CSMP para conclusão do procedimento de 
investigação preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez, o qual, se esgotado, impõe o seu arquivamento, 
o ajuizamento da respectiva ação civil pública ou sua conversão em inquérito civil público;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em 
apuração e adoção de eventuais medidas judiciais ou extrajudiciais para a solução do assunto;

RESOLVE:
CONVERTER o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL, determinando, de logo, as providências a seguir relacionadas:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento enunciado na forma de inquérito civil;

II – Remetam-se cópias desta Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, solicitando a publicação da presente 
no Diário Ofi cial do Estado; ao Conselho Superior do Ministério Público; à Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao CAOP Fundações 
e Entidades de Interesse Social, para conhecimento;

III – Designação da servidora pública municipal Lenilda Ferreira Campos, atualmente à disposição desta Promotoria de Justiça, como 
Secretária Escrevente, nos termos do art. 3º, IV e art. 12 da RES-CSMP nº 001/2012;

IV – Após, voltem-me conclusos para novas deliberações.

Itapissuma,  25 de NOVEMBRO de 2013.

Fabiana Virgínio Patriota Tavares
Promotora de Justiça

CONVERSÃO DE PP EM IC

PORTARIA Nº 005/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através de sua Representante Legal, com atuação na Promotoria de Justiça de 
Itapissuma/PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, c/c artigos 
1º, IV, e 8º, §1º, da Lei n.º 7.347/85, artigos 25, IV, “b”, e 26, I, da Lei n.º 8.625/93, e artigos 4º, IV, “b”, e 6º, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 12/94,  além das demais normas aplicadas à espécie, e ainda,

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 008/2012 (2012/842570), instaurado para análise das prestações de contas da 
Sociedade Musical 1º de Maio, nos exercícios de 2010 e 2011.

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da Resolução 
n.º 001, de 13 de junho de 2012, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que regulamentam a instauração e 
tramitação do Inquérito Civil, e, de igual maneira, do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da Resolução nº 001/2012 do CSMP para conclusão do procedimento de 
investigação preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez, o qual, se esgotado, impõe o seu arquivamento, 
o ajuizamento da respectiva ação civil pública ou sua conversão em inquérito civil público;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em 
apuração e adoção de eventuais medidas judiciais ou extrajudiciais para a solução do assunto;

RESOLVE:
CONVERTER o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL, determinando, de logo, as providências a seguir relacionadas:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento enunciado na forma de inquérito civil;

II – Remetam-se cópias desta Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, solicitando a publicação da presente 
no Diário Ofi cial do Estado; ao Conselho Superior do Ministério Público; à Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao CAOP Fundações 
e Entidades de Interesse Social, para conhecimento;

III – Designação da servidora pública municipal Lenilda Ferreira Campos, atualmente à disposição desta Promotoria de Justiça, como 
Secretária Escrevente, nos termos do art. 3º, IV e art. 12 da RES-CSMP nº 001/2012;

IV – Após, voltem-me conclusos para novas deliberações.

Itapissuma,  25 de NOVEMBRO de 2013.

Fabiana Virgínio Patriota Tavares
Promotora de Justiça

Registre-se em planilha eletrônica própria.
Publique-se e, após, encaminhe-se cópia da presente RECOMENDAÇÃO às seguintes autoridades, visando ampla divulgação (“fair notice”):

a) Ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na condição de Presidente do Conselho Superior do MPPE, e ao Exmo. Sr. Corregedor-
Geral do MPPE, para conhecimento.

b) à Gerente da Gerência Regional de Educação do Sertão do Araripe e à Secretária Municipal de Educação, para conhecimento e 
divulgação entre os gestores das unidades de ensino deste Município;

c) Ao Juízo da Vara Única da Comarca de Trindade, para fi ns de divulgação nas dependências do fórum desta Comarca;

d) Ao Prefeito Municipal de Trindade, para ciência e cumprimento;

e)   Ao Comando de Operações do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pernambuco para ciência e cumprimento;

f) Ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Trindade, para fi ns de conhecimento,  divulgação e fi scalização;

g) Ao Conselho Tutelar de Trindade, para conhecimento, divulgação e fi scalização;

h) Ao Delegado de Polícia Civil de Trindade;

i) Ao Secretário-Geral do MPPE, por meio eletrônico, para publicação do DOE; 

j)Ao CAOP/Cidadania, em meio magnético, para conhecimento;
l) As emissoras de rádio e blogs locais, para divulgação.

Publique-se e cumpra-se.

Trindade/PE, 27 de Novembro de 2013

Manoel Dias da Purifi cação Neto
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPISSUMA
CONVERSÃO DE PP EM IC

CONVERSÃO DE PP EM IC

PORTARIA Nº 001/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através de sua Representante Legal, com atuação na Promotoria de Justiça de 
Itapissuma/PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, c/c artigos 
1º, IV, e 8º, §1º, da Lei n.º 7.347/85, artigos 25, IV, “b”, e 26, I, da Lei n.º 8.625/93, e artigos 4º, IV, “b”, e 6º, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 12/94,  além das demais normas aplicadas à espécie, e ainda,

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 004/2012 (2012/842529), instaurado para análise das prestações de contas da 
Associação dos Artesões de Itapissuma, nos exercícios de 2010 e 2011.

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da Resolução 
n.º 001, de 13 de junho de 2012, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que regulamentam a instauração e 
tramitação do Inquérito Civil, e, de igual maneira, do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da Resolução nº 001/2012 do CSMP para conclusão do procedimento de 
investigação preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez, o qual, se esgotado, impõe o seu arquivamento, 
o ajuizamento da respectiva ação civil pública ou sua conversão em inquérito civil público;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em 
apuração e adoção de eventuais medidas judiciais ou extrajudiciais para a solução do assunto;

RESOLVE:

CONVERTER o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL, determinando, de logo, as providências a seguir relacionadas:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento enunciado na forma de inquérito civil;

II – Remetam-se cópias desta Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, solicitando a publicação da presente 
no Diário Ofi cial do Estado; ao Conselho Superior do Ministério Público; à Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao CAOP Fundações 
e Entidades de Interesse Social, para conhecimento;

III – Designação da servidora pública municipal Lenilda Ferreira Campos, atualmente à disposição desta Promotoria de Justiça, como 
Secretária Escrevente, nos termos do art. 3º, IV e art. 12 da RES-CSMP nº 001/2012;

IV – Após, voltem-me conclusos para novas deliberações.

Itapissuma,  25 de NOVEMBRO de 2013.

Fabiana Virgínio Patriota Tavares
Promotora de Justiça

CONVERSÃO DE PP EM IC

PORTARIA Nº 002/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através de sua Representante Legal, com atuação na Promotoria de Justiça de 
Itapissuma/PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, c/c artigos 
1º, IV, e 8º, §1º, da Lei n.º 7.347/85, artigos 25, IV, “b”, e 26, I, da Lei n.º 8.625/93, e artigos 4º, IV, “b”, e 6º, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 12/94,  além das demais normas aplicadas à espécie, e ainda,

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 005/2012 (2012/842552), instaurado para análise das prestações de contas da 
Associação dos Moradores do Loteamento Cidade Criança, nos exercícios de 2010 e 2011.

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da Resolução 
n.º 001, de 13 de junho de 2012, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que regulamentam a instauração e 
tramitação do Inquérito Civil, e, de igual maneira, do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da Resolução nº 001/2012 do CSMP para conclusão do procedimento de 
investigação preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez, o qual, se esgotado, impõe o seu arquivamento, 
o ajuizamento da respectiva ação civil pública ou sua conversão em inquérito civil público;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em 
apuração e adoção de eventuais medidas judiciais ou extrajudiciais para a solução do assunto;

RESOLVE:

CONVERTER o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL, determinando, de logo, as providências a seguir relacionadas:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento enunciado na forma de inquérito civil;

II – Remetam-se cópias desta Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, solicitando a publicação da presente 
no Diário Ofi cial do Estado; ao Conselho Superior do Ministério Público; à Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao CAOP Fundações 
e Entidades de Interesse Social, para conhecimento;

III – Designação da servidora pública municipal Lenilda Ferreira Campos, atualmente à disposição desta Promotoria de Justiça, como 
Secretária Escrevente, nos termos do art. 3º, IV e art. 12 da RES-CSMP nº 001/2012;

IV – Após, voltem-me conclusos para novas deliberações.

Itapissuma,  25 de NOVEMBRO de 2013.

Fabiana Virgínio Patriota Tavares
Promotora de Justiça
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III – Designação da servidora pública municipal Lenilda Ferreira Campos, atualmente à disposição desta Promotoria de Justiça, como 
Secretária Escrevente, nos termos do art. 3º, IV e art. 12 da RES-CSMP nº 001/2012;

IV – Após, voltem-me conclusos para novas deliberações.

Itapissuma,  25 de NOVEMBRO de 2013.

Fabiana Virgínio Patriota Tavares
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA

CONSUMIDOR E SAÚDE
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

IC Nº 006/2013

O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de sua representante, Dra. Ana Maria Sampaio Barros de Carvalho, 
doravante denominada COMPROMITENTE e do outro lado a seguinte pessoa jurídica: Empreendimentos Pague Menos S/A, inscrito 
no CNPJ sob nº 06.626.253/0001-51, representado por Adriana Gomes da Silva, brasileira, portadora da cédula de identidade de nº 
319560397, SSP/CE, inscrita no CPF sob o n° 860.577.313-87, acompanhada pelo seu advogado, Eduardo dos Santos Ramos Neto, 
inscrição  na OAB n° 17215, portador do RG n° 4226084, SSP/PE, doravante denominada COMPROMISSÁRIA, e Cláudio Roberto 
Marinho Campos Filho representante do PROCON-PE, inscrição na OAB sob o nº 24476-D, portador da cédula de identidade n° 
4339316, SSP/PE, CPF n° 899.149.454-49.

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público, como um dos instrumentos da Política Nacional das Relações de Consumo, 
assegurar o respeito aos direitos dos consumidores, nos termos dos art. 129, inc. III, da Constituição Federal, art. 5º, inc. II e art. 82, inc. 
I do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que dentre os chamados “direitos básicos do consumidor”, estabelecidos pelo art. 6º do nosso Código de Defesa do 
Consumidor, está a proteção contra métodos comerciais desleais, bem como práticas abusivas;

CONSIDERANDO o que consta no Inquérito Civil nº 006/2013, acerca de denúncia de desabastecimento de medicamentos do “Programa 
Federal de Farmácia Popular”;

CONSIDERANDO a Reunião realizada nesta Promotoria de Justiça com os representantes da empresa acima nominada e do 
representante do Procon; CONSIDERANDO que dentre as atribuições institucionais do Ministério Público insere-se a de promover Ação 
Civil Pública para proteção dos direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos e ainda o posicionamento do STJ em relação ao 
objeto deste TAC, em especial a decisão no RESP – 1.133.410 - RS;

RESOLVEM celebrar neste ato, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com fundamento no art. 
5º, § 6º da Lei 8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), mediante as seguintes cláusulas;

CLÁUSULA 1ª:

O presente Termo de Ajustamento de Conduta tem por objeto manter, preservar, estabelecer e proteger as relações de consumo, neste 
específi co caso, as relativas à VENDAS e PUBLICIDADE na comercialização dos medicamentos objeto do “Programa Federal de 
Farmácia Popular”, observando o que estipulam os dispositivos da Lei 8.078/90;

CLÁUSULA 2ª:

A empresa Empreendimentos Pague Menos S/A se compromete, a no prazo de 15 (quinze) dias, a manter suas fi liais localizadas no 
município de Olinda/PE devidamente abastecidas com a medicação do “Programa Federal de Farmácia Popular” disponível para o 
consumidor;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso a fi lial esteja sendo submetida a auditoria do Ministério da Saúde, deverá afi xar cartaz visível ao 
consumidor da referida fi scalização e da impossibilidade de comercialização pelo “Programa Federal de Farmácia Popular”;

CLÁUSULA 3ª:

A empresa Empreendimentos Pague Menos S/A se compromete a, no prazo de 30 (trinta) dias, adequar-se à Lei Estadual nº 
14.620/04/2012, no sentido de afi xar em local visível cartaz com a relação de todos os remédios contemplados pelo “Programa Federal 
de Farmácia Popular”; 

CLÁUSULA 4ª:
Pelo descumprimento de qualquer uma das obrigações assumidas neste Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, a 
COMPROMISSÁRIA (Empreendimentos Pague Menos S/A) fi cará sujeita às penalidade fi xadas da seguinte forma: pagamento de multa 
de incidência DIÁRIA no valor de um salário mínimo vigente à época, revertida ao Fundo Estadual de Defesa e Reparação dos Direitos 
Difusos Lesados (Lei Estadual nº 7347/85 e Decreto nº 407/91);

CLÁUSULA 5ª:

Os valores das multas deverão ser recolhidos no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da notifi cação, em instituição fi nanceira 
e conta bancária indicados na notifi cação escrita, encaminhada pelo COMPROMITENTE (Ministério Público). Não sendo efetuado o 
Depósito no valor das multas, sua execução judicial será promovida pelo órgão notifi cante, com atualização monetária pela taxa SELIC 
no índice superveniente criado em sua substituição, sobre o que deveria ser depositado;

CLÁUSULA 6ª:

Na hipótese de descumprimento total ou parcial do presente TERMO, a execução da multa não exclui a possibilidade de propositura de 
execução específi ca das obrigações constantes deste compromisso. O presente termo também não exclui a possibilidade de propositura 
de Ação Civil Pública se, em razão de circunstâncias supervenientes, venha a se revelar inadequado ou insufi ciente para a efetiva 
proteção dos interesses difusos e coletivos lesados;

CLÁUSULA 7ª:

Este TAC produzirá todos os seus efeitos jurídicos a partir de 1º/12/2013, elegendo as partes o foro da Comarca de Olinda/PE para dirimir 
quaisquer dúvidas ou confl itos oriundos do presente TERMO, estando a compromissada obrigada ainda a fi xar cópia deste TAC nas fi liais 
da referida rede de farmácias em local visível ao Consumidor;

CLÁUSULA 8ª:
O fi el cumprimento do presente compromisso será fi scalizado pelo Procon, sem prejuízo de possível inspeção ou ainda mediante 
requisição de informações, por esta Promotoria  aos órgãos ofi ciais, bem como a entidades públicas ou privadas conveniadas;

CLÁUSULA 9ª:
O presente TERMO tem força de título executivo extrajudicial;

CLÁUSULA 10ª:

E por estarem assim, justas e acordadas, assinam o presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, 
obrigando-se a fazê-lo fi rme e valioso por si e seus eventuais sucessores.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta Promotoria.

REMETA-SE cópia do presente Termo, através de ofício: Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, à Excelentíssima 
Senhora Corregedora-Geral do Ministério Público de Pernambuco e, por e-mail, ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de 
Justiça de Defesa do Consumidor, para fi ns de conhecimento;À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de meio 
eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no diário Ofi cial do Estado.

E por estarem as partes ajustadas e devidamente compromissadas, fi rmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

Olinda – PE, 25 de Novembro de 2013

Dra. Ana Maria Sampaio Barros de Carvalho
Promotora de Justiça

Adriana Gomes da Silva
Representante da Empreendimentos Pague Menos S/A

Eduardo dos Santos Ramos Neto
Advogado da Empreendimentos Pague Menos S/A

Cláudio Roberto Marinho Campos Filho
Representante do PROCON Pernambuco

CONVERSÃO DE PP EM IC

PORTARIA Nº 006/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através de sua Representante Legal, com atuação na Promotoria de Justiça de 
Itapissuma/PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, c/c artigos 
1º, IV, e 8º, §1º, da Lei n.º 7.347/85, artigos 25, IV, “b”, e 26, I, da Lei n.º 8.625/93, e artigos 4º, IV, “b”, e 6º, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 12/94,  além das demais normas aplicadas à espécie, e ainda,

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 009/2012 (2012/854729), instaurado para análise das prestações de contas do 
Serviço Médico Social Juvita Maria Rodrigues, nos exercícios de 2010 e 2011.

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da Resolução 
n.º 001, de 13 de junho de 2012, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que regulamentam a instauração e 
tramitação do Inquérito Civil, e, de igual maneira, do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da Resolução nº 001/2012 do CSMP para conclusão do procedimento de 
investigação preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez, o qual, se esgotado, impõe o seu arquivamento, 
o ajuizamento da respectiva ação civil pública ou sua conversão em inquérito civil público;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em 
apuração e adoção de eventuais medidas judiciais ou extrajudiciais para a solução do assunto;

RESOLVE:

CONVERTER o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL, determinando, de logo, as providências a seguir 
relacionadas:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento enunciado na forma de inquérito civil;

II – Remetam-se cópias desta Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, solicitando a publicação da presente 
no Diário Ofi cial do Estado; ao Conselho Superior do Ministério Público; à Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao CAOP Fundações 
e Entidades de Interesse Social, para conhecimento;

III – Designação da servidora pública municipal Lenilda Ferreira Campos, atualmente à disposição desta Promotoria de Justiça, como 
Secretária Escrevente, nos termos do art. 3º, IV e art. 12 da RES-CSMP nº 001/2012;

IV – Após, voltem-me conclusos para novas deliberações.

Itapissuma,  25 de NOVEMBRO de 2013.

Fabiana Virgínio Patriota Tavares
Promotora de Justiça

CONVERSÃO DE PP EM IC

PORTARIA Nº 007/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através de sua Representante Legal, com atuação na Promotoria de Justiça de 
Itapissuma/PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, c/c artigos 
1º, IV, e 8º, §1º, da Lei n.º 7.347/85, artigos 25, IV, “b”, e 26, I, da Lei n.º 8.625/93, e artigos 4º, IV, “b”, e 6º, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 12/94,  além das demais normas aplicadas à espécie, e ainda,

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 010/2012 (2012/854753), instaurado para análise das prestações de contas do Centro 
de Apoio Comunitário de Mangabeira, nos exercícios de 2010 e 2011.

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da Resolução 
n.º 001, de 13 de junho de 2012, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que regulamentam a instauração e 
tramitação do Inquérito Civil, e, de igual maneira, do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da Resolução nº 001/2012 do CSMP para conclusão do procedimento de 
investigação preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez, o qual, se esgotado, impõe o seu arquivamento, 
o ajuizamento da respectiva ação civil pública ou sua conversão em inquérito civil público;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em 
apuração e adoção de eventuais medidas judiciais ou extrajudiciais para a solução do assunto;

RESOLVE:

CONVERTER o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL, determinando, de logo, as providências a seguir 
relacionadas:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento enunciado na forma de inquérito civil;

II – Remetam-se cópias desta Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, solicitando a publicação da presente 
no Diário Ofi cial do Estado; ao Conselho Superior do Ministério Público; à Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao CAOP Fundações 
e Entidades de Interesse Social, para conhecimento;

III – Designação da servidora pública municipal Lenilda Ferreira Campos, atualmente à disposição desta Promotoria de Justiça, como 
Secretária Escrevente, nos termos do art. 3º, IV e art. 12 da RES-CSMP nº 001/2012;

IV – Após, voltem-me conclusos para novas deliberações.

Itapissuma,  25 de NOVEMBRO de 2013.

Fabiana Virgínio Patriota Tavares
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 008/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através de sua Representante Legal, com atuação na Promotoria de Justiça de 
Itapissuma/PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, c/c artigos 
1º, IV, e 8º, §1º, da Lei n.º 7.347/85, artigos 25, IV, “b”, e 26, I, da Lei n.º 8.625/93, e artigos 4º, IV, “b”, e 6º, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 12/94,  além das demais normas aplicadas à espécie, e ainda,

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 011/2012 (2012/913230), instaurado para análise das prestações de contas do 
VELOZ FUTEBOL CLUBE DE ITAPISSUMA, nos exercícios de 2010 e 2011.

CONSIDERANDO o teor da Resolução n.º 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da Resolução 
n.º 001, de 13 de junho de 2012, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que regulamentam a instauração e 
tramitação do Inquérito Civil, e, de igual maneira, do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da Resolução nº 001/2012 do CSMP para conclusão do procedimento de 
investigação preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez, o qual, se esgotado, impõe o seu arquivamento, 
o ajuizamento da respectiva ação civil pública ou sua conversão em inquérito civil público;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em 
apuração e adoção de eventuais medidas judiciais ou extrajudiciais para a solução do assunto;

RESOLVE:

CONVERTER o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL, determinando, de logo, as providências a seguir relacionadas:

I – Autuação e registro das peças oriundas do procedimento enunciado na forma de inquérito civil;

II – Remetam-se cópias desta Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, solicitando a publicação da presente 
no Diário Ofi cial do Estado; ao Conselho Superior do Ministério Público; à Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao CAOP Fundações 
e Entidades de Interesse Social, para conhecimento;
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CONSIDERANDO que o serviço de saúde pública é essencial, estando a sua efi ciência diretamente relacionada à preservação do bem vida; 
CONSIDERANDO que está estatisticamente comprovado que a atenção básica à saúde, quando bem implementada, constitui fator de 
prevenção a diversos tipos de enfermidades, bem como evita o agravamento de doenças, ensejando melhoria na qualidade de vida 
da população e reduzindo o índice de mortalidade e a necessidade de encaminhamento de pacientes a atendimentos de média e alta 
complexidade;

CONSIDERANDO que, em muitas ocasiões, os municípios não atendem a um padrão mínimo de qualidade, no serviço prestado na 
atenção básica, seja por falta de pessoal, infraestrutura, material ou medicamentos; 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar pelos serviços de relevância pública assegurados na Constituição Federal, 
promovendo as medidas necessárias à garantia da prestação de ditos serviços com efi ciência e de forma continuada;

CONSIDERANDO a necessidade de verifi car a real situação dos serviços da atenção básica à saúde no Município de FEIRA NOVA, 
para adoção das medidas cabíveis a fi m de assegurar a adequação da estrutura, pessoal,  rol de materiais, medicamentos e exames 
colocados à disposição da população, a fi m de garantir a observância do princípio da efi ciência, garantindo assim a qualidade do serviço 
público prestado; 

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o fi to de apurar qual a situação do serviço de atenção básica à saúde no 
Município FEIRA NOVA, para adoção das medidas cabíveis, a fi m de garantir a qualidade e efi ciência dos serviços prestados à população;

NOMEAR a servidora RUBENILDE FERREIRA ALVES DE OLIVEIRA para funcionar como Secretária/o Escrevente;

DETERMINO desde logo:

1. que sejam requisitadas ao Secretário de Saúde do Município todas as informações necessárias sobre a real situação dos serviços de 
atenção básica á saúde, a fi m de que sejam ditas informações submetidas à análise por parte da equipe técnica do MPPE;

2. remeta-se cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias 
(CAOPPS), este último por e-mail;

3. encaminhe-se cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, para a devida publicação no Diário Ofi cial do Estado;

Feira Nova, 27 de novembro de 2013

Maísa Silva Melo de Oliveira
Promotora de Justiça

Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas

A Ilma. Sra. Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas, Bela. JOSYANE SILVA BEZERRA M. DE SIQUEIRA, exarou os 
seguintes despachos:

No dia: 27.11.2013:

Expediente  S/Nº
Processo nº 0050435-8/2013
Requerente: MÁRCIA DE MORAIS NUNES MACHADO
Assunto: Licença médica - Servidor
Despacho:  Ao DEMAPE, defi ro o pedido de licença médica conforme documento anexado. Encaminho para as devidas 
providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 0050922-0/2013
Requerente: OSMÁRIO GOMES FERREIRA
Assunto:  Folga (Alteração de Gozo) - Servidor
Despacho: Defi ro o pedido de alteração de gozo de folga do dia 26/09/2013 para o dia 18/10/2013, conforme informações 
prestadas. Ao DEMAPE para as devidas providências.

Expediente S/Nº
Processo nº 0050299-7/2013
Requerente: AYRTON PRAZERES DE OLIVEIRA
Assunto:  Inclusão de Dependentes - Servidor
Despacho: Ao DEMAPE/DEMPAG, defi ro o pedido do requerente, considerando a documentação apresentada. Encaminho para 
as devidas providências.

Expediente  s/nº
Processo nº 0050697-0/2013
Requerente: ALOÍSIA DE CÁSSIA VILELA VALENÇA
Assunto: Banco de Horas (Folga) - Servidor
Despacho: Defi ro o pedido de  01(um) dia de folga. Ao DEMAPE para as devidas providências.

Expediente  Ofício nº 217/2013-Coord. Adm.
Processo nº 0049866-6/2013
Requerente: Dr. EUCLIDES RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR
Assunto: Licença Saúde - Servidora
Despacho: Ao DEMAPE, defi ro o pedido de licença médica conforme documento anexado. Encaminho para as devidas 
providências.

Expediente  s/nº
Processo nº 0039259-1/2013
Requerente: CRISTINA MARIA AMORIM DOS ANJOS
Assunto: Férias - Servidora
Despacho: Defi ro o pedido de férias, conforme informações prestadas. Ao DEMAPE/DEMPAG para as devidas providências.

Expediente Ofício nº 192/2013
Processo nº 0049283-8/2013
Requerente: Dr. EMMANUEL CAVALCANTI PACHECO
Assunto: Férias(suspensão) - Servidor
Despacho: Defi ro o pedido de suspensão de férias. Ao DEMAPE/DEMPAG para as devidas providências.

Expediente Ofício nº 135/2013/COORD/SGO
Processo nº 0049340-2/2013
Requerente: Dra. ÂNGELA MÁRCIA FREITAS DE FREITAS 
Assunto: Férias (Gozo) - Servidor
Despacho: Defi ro o pedido de férias, conforme informações prestadas. Ao DEMAPE/DEMPAG para as devidas providências.

Expediente  s/nº
Processo nº 0044179-7/2013
Requerente: ROBSON ALBUQUERQUE VIEIRA
Assunto: Férias - Servidor
Despacho: Defi ro o pedido de férias, conforme informações prestadas. Ao DEMAPE/DEMPAG para as devidas providências.

Expediente s/nº
Processo nº 0050655-3/2013
Requerente: JOÃO CORDEIRO SOBRINHO
Assunto: Atualização de Adicional de Exercício - Servidor
Despacho: Ao DEMPAG, defi ro o pedido de atualização do adicional de exercício, conforme as informações prestadas.  

Expediente s/nº
Processo nº 0048614-5/2013
Requerente: KATHARINE DE ALMEIDA CORREIA
Assunto: Atualização de Adicional de Exercício - Servidor
Despacho: Ao DEMPAG, defi ro o pedido de atualização do adicional de exercício, conforme as informações prestadas.  

Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas, em 27 de novembro de  2013.

Josyane Silva Bezerra M. de Siqueira
Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LAGOA DO OURO

PORTARIA Nº. 14/2013

A Representante do Ministério Público do Estado de Pernambuco, titular da Promotoria de Justiça da Comarca de Lagoa do Ouro, no 
uso de suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição 
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei 
Complementar nº. 12/94, e pelos artigos 1° e 2°, I, da Resolução RES-CSMP n. 01/2012, e, 

CONSIDERANDO que na reunião sobre planejamento estratégico do Ministério Público do Estado de Pernambuco, a 5a Circunscrição 
Ministerial, com sede em Garanhuns, aderiu ao projeto “Admissão Legal”, com o objetivo de verifi car o cumprimento, pela Administração 
Pública, da regra do concurso público para a investidura em cargo ou emprego público, e de combater a prática de contratações 
temporárias ilegais e nomeações ilícitas para cargos comissionados;

CONSIDERANDO que se tem verifi cado, em diversos órgãos públicos, uma prática reiterada consistente na utilização indevida e ilegal 
de contratos temporários e cargos comissionados, para admissão de pessoal sem realização de concurso público ou em detrimento de 
candidatos aprovados em concurso público, em situações que não se revestem de caráter excepcional, nem temporário; ou que não 
importam relação de confi ança, chefi a e assessoramento;

CONSIDERANDO que o sistema constitucional vigente prevê como regra que a investidura em cargo ou emprego público depende 
de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em lei, ressalvada as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, 
nos termos do art. 37, II, da CF/88, ou por contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional  
interesse público, conforme previsão contida no art. 37, IX, da mesma Carta;

CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoa, prevista no art. 37, IX, da CF/88, e disciplinada no Estado de Pernambuco 
pela Lei n.º 10.954, de 17 de setembro de 1993, com suas posteriores alterações, deverá ser levada a efeito tão somente para atender a 
situações excepcionais, incomuns, que exigem satisfação imediata e temporária;

CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade se traduz na ideia de que o agir administrativo não deve ter em vista benefi ciar ou 
prejudicar alguém, mas tratar igualmente os administrados que se encontrem em idêntica situação;

CONSIDERANDO que o princípio da moralidade impõe aos agentes públicos o dever de observância de princípios éticos como o da 
honestidade, da lealdade e da boa fé, enquanto que o princípio da efi ciência os obriga a levar a efeito atividades administrativas pautadas 
na celeridade, qualidade e resultado;

CONSIDERANDO que todo ato administrativo deve ser informado também pelo princípio da supremacia do interesse público sobre o 
particular, de modo a cumprir a sua obrigação de bem servir à coletividade;

CONSIDERANDO o princípio do Concurso Público para o provimento de cargos ou empregos públicos (art. 37-II da CF/88) e que todo 
cidadão tem direito a ter acesso, em condições gerais de igualdade, às funções públicas do seu país, conforme reza o art. 23, 1, c, do 
Pacto de São José da Costa Rica (Convenção Americana de Direitos Humanos – Decreto 678/92);

CONSIDERANDO que a organização do funcionalismo público deve ser feita em carreira, estabelecendo o cargo inicial de ingresso 
por meio de concurso público e os demais preenchidos após promoção, sendo indevida a nomeação para cargos comissionados e a 
contratação temporária fora das hipóteses legais, como forma de burla à regra do concurso público;

CONSIDERANDO, por fi m, que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública, 
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o fi to de apurar cumprimento do disposto no art. 37, II, da Constituição 
Federal, pelo Município e Câmara de Vereadores de Lagoa do Ouro/PE, e de verifi car a ocorrência e a legalidade de contratação 
temporária e de nomeações para cargos comissionados no âmbito do Poder Executivo e Legislativo de Lagoa do Ouro/PE;

NOMEAR o servidor a disposição, José Alberto Basílio Monteiro, para funcionar como Secretário Escrevente;

DETERMINAR desde logo:

1. que seja requisitado ao Exmo. Prefeito de Lagoa do Ouro e ao Exmo. Presidente da Câmara de Vereadores de Lagoa do Ouro, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a seguinte documentação:

a) quantitativo, qualifi cação, remuneração e lotação dos servidores concursados; 

b) número de cargos vagos, por espécie;
b) quantitativo, qualifi cação, remuneração e lotação dos servidores comissionados; 

c) quantitativo, qualifi cação, remuneração e lotação dos servidores contratados temporariamente;

d) cópia das leis que criaram os cargos acima apontados;

e) cópia do último edital do concurso público realizado e cópia do seu ato de homologação;

f) relação dos cargos do último concurso e indicação do número de cargos a serem providos através do certame;

g) quantidade de nomeações realizadas em função do último concurso, com especifi cação das nomeações realizadas para cada espécie 
de cargo; 

h) o número de cargos vagos em decorrência de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão;

i) informação sobre a existência de empresas terceirizadas para a prestação de serviços públicos, devendo-se apresentar cópia do 
contrato;

2. remeta-se cópia desta Portaria ao Ministério Público de Contas, à Inspetoria do Tribunal de Contas em Garanhuns, ao Conselho 
Superior do Ministério Público, à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) de 
Defesa do Patrimônio Público e Social;

3. encaminhe-se cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, para a devida publicação no Diário Ofi cial do Estado;

Lagoa do Ouro/PE, 27 de novembro de 2013

Elisa Cadore Foletto
Promotora de Justiça

INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº.  03/2013.

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por intermédio de sua representante com exercício nesta Comarca, no uso de suas 
atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual, pelo 
art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei Complementar 
nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO que, a partir de todo o trabalho realizado pela equipe do Planejamento Estratégico do MPPE 2013/2016, os 
Promotores da 11ª Circunscrição deliberaram pela implementação do projeto Fiscalizando a Atenção Básica à Saúde, entre 
outros;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 6º, garante à população o direito à saúde, estabelecendo em seu art. 23 que 
é competência da União, Estados, Distrito Federal e Municípios cuidar da saúde;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 196 e seguintes, estabelece que o serviço de saúde pública será implementado pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, através do Sistema Único de Saúde, nos termos da lei;

CONSIDERANDO que as Leis n.º 8.080 e 8.142, de 1990, disciplinam a forma de custeio e repartição de atribuições dos integrantes do SUS;

CONSIDERANDO que compete ao Município, através da aplicação de recursos próprios e oriundos de repasses realizados por meio do 
Fundo Municipal de Saúde, na forma estabelecida pelo art. 195, da Constituição Federal e pelas mencionadas leis, prestar à população 
os serviços de atenção básica à saúde;
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